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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 140/2012

Eleição para o Conselho Nacional de Procriação 
Medicamente Assistida

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição e da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 31.º da Lei n.º 32/2006, de 26 de julho, designar 
para o Conselho Nacional de Procriação Medicamente 
Assistida as seguintes personalidades:

Carlos Calhaz Jorge.
Eurico José Marques dos Reis.
Joana Maria Cunha Mesquita Guimarães Cardoso.
Salvador Manuel Correia Massano Cardoso.
Sérgio Manuel Madeira Jorge Castedo.

Aprovada em 23 de novembro de 2012.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 Declaração n.º 11/2012

Designação de quatro personalidades para o Conselho 
Nacional de Procriação Medicamente Assistida

Para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 2 do ar-
tigo 31.º da Lei n.º 32/2006, de 26 de julho, declara -se 
que foram designados para integrar o Conselho Nacional 
de Procriação Medicamente Assistida pelos membros do 
Governo que tutelam a educação e ciência e a saúde as 
seguintes personalidades:

Prof. Doutor Alberto Manuel Barros da Silva, professor 
catedrático da Faculdade de Medicina do Porto.

Prof. Doutor Alexandre Tiedtke Quintanilha, professor 
catedrático do Instituto de Ciências Biomédicas de Abel 
Salazar, da Universidade do Porto.

Dr.ª Ana Maria Silva Henriques, Direção -Geral da Saúde.
Prof. Doutor Carlos Plancha, professor associado da 

Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa.

Assembleia da República, 26 de novembro de 2012. — O Se-
cretário -Geral, J. Cabral Tavares. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 71/2012
Nos termos das disposições da alínea r) do n.º 2 do 

artigo 2.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 
de janeiro, conjugadas com o n.º 1 do artigo 5.º e com o 
n.º 3 do artigo 9.º do Regulamento de Publicação de Atos 
no Diário da República, aprovado pelo Despacho Nor-
mativo n.º 35 -A/2008, de 28 de julho, com as alterações 
introduzidas pelo Despacho Normativo n.º 13/2009, de 
1 de abril, declara -se que o anexo da Resolução do Con-
selho de Ministros n.º 81/2012, de 3 de outubro, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 192, de 3 de outubro 
de 2012, saiu com inexatidões que, mediante declaração 

da entidade emitente, se retificam através da republicação 
do referido anexo na versão corrigida.

Secretaria -Geral, 29 de novembro de 2012. — Pelo 
Secretário -Geral, a Secretária -Geral -Adjunta, em substi-
tuição, Ana Palmira Antunes de Almeida.

ANEXO

Orientações estratégicas de âmbito nacional e regional

SECÇÃO I

1 — Enquadramento

As orientações estratégicas de âmbito nacional e re-
gional compreendem as diretrizes e os critérios para a 
delimitação das áreas integradas na REN a nível municipal 
e são acompanhadas pelo esquema nacional de referência, 
que consiste na representação gráfica das principais com-
ponentes de proteção dos sistemas e processos biofísicos, 
dos valores a salvaguardar e dos riscos a prevenir.

As orientações estratégicas de âmbito nacional e regio-
nal e o esquema nacional de referência asseguram uma 
articulação com os instrumentos de política e estratégias 
relevantes, nacionais e comunitários. Em particular, garante-
-se a convergência entre figuras com as mesmas definições 
e ou objetivos, consagradas noutros instrumentos legais, 
regimes específicos ou no léxico científico, visando, por 
um lado, evitar a multiplicação de delimitações com a 
mesma finalidade e, por outro, contribuir para a economia 
de meios na ação administrativa e para a simplificação e 
coerência dos vários procedimentos que são desenvolvidos 
nesse âmbito.

No decurso dos trabalhos de elaboração das orienta-
ções estratégicas ressaltaram as vantagens técnicas de uma 
abordagem supramunicipal com vista à delimitação das 
tipologias de áreas da REN. Esta abordagem apresenta, 
adicionalmente, como vantagens, ganhos de eficiência e 
de eficácia, delimitações mais coerentes e articuladas entre 
si, bem como a redução de custos.

Finalmente, importa evidenciar que a disponibilidade de 
informação de base é, em alguns casos, um aspeto crítico, 
quer pela sua inexistência quer pela disparidade de fontes 
de informação de qualidade diferenciada. Neste sentido, 
houve a preocupação de, para cada uma das tipologias de 
áreas da REN, identificar a informação fundamental à sua 
delimitação a nível municipal.

2 — Articulação com outros regimes e instrumentos
de política de ordenamento do território

As orientações estratégicas de âmbito nacional e regio-
nal foram elaboradas em coerência com os instrumentos 
de política e estratégias nacionais e comunitárias, sendo 
de realçar como especialmente relevantes:

• A Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 
29 de dezembro, na sua redação atual, e os instrumentos de 
gestão de recursos hídricos, tendo -se procurado reforçar a 
coerência e fortes complementaridades entre a normativa 
presente nestes instrumentos e a contribuição da REN para 
a utilização sustentável dos recursos hídricos, bem como 
a importância do aproveitamento mútuo dos trabalhos e 
da sintonia de conceitos e metodologias;

• A Estratégia Nacional para a Gestão Integrada da Zona 
Costeira (ENGIZC), aprovada pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 82/2009, de 8 de setembro, com destaque 
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para as medidas 07 e 09, que prosseguem objetivos relacio-
nados com a identificação, caracterização, salvaguarda e 
prevenção do risco específico da zona costeira, bem como 
para as medidas 11, 15, 18 e 19;

• O Regime Jurídico da Conservação da Natureza e da 
Biodiversidade, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 142/2008, 
de 24 de julho, e a Estratégia Nacional de Conservação 
da Natureza e da Biodiversidade, verificando -se que a 
REN contribui para a ligação entre as áreas nucleares da 
Rede Fundamental de Conservação da Natureza (RFCN), 
nomeadamente através das áreas de proteção do litoral e 
das áreas diretamente relacionadas com os cursos de água 
(leitos, margens, lagoas e albufeiras, zonas ameaçadas 
pelas cheias);

• O Programa Nacional da Política de Ordenamento do 
Território e outros instrumentos de gestão territorial, nomea-
damente o Plano Setorial da Rede Natura 2000 e alguns 
planos especiais de ordenamento do território (planos de 
ordenamento da orla costeira e planos de ordenamento de 
albufeiras de águas públicas);

• A Proposta de Estratégia Nacional de Adaptação às 
Alterações Climáticas, aprovada pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.º 24/2010, de 1 de abril, em clara 
articulação com a REN quando se referem alguns dos 
setores estratégicos para adaptação às alterações climáticas 
(nomeadamente nos n.os 3.1. ordenamento do território e 
cidades; 3.2. recursos hídricos; 3.3. segurança de pessoas 
e bens; 3.9. zonas costeiras);

• O Programa Nacional de Combate à Desertifica-
ção, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 69/99, de 9 de junho, que adotou objetivos coincidentes 
com os da REN, sobretudo ao nível da conservação do 
solo e da água e da luta contra a desertificação nas políti-
cas gerais e setoriais (objetivos estratégicos), propondo a 
identificação das áreas mais afetadas (objetivo específico);

• A Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
e Plano de Implementação, aprovada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 109/2007, de 20 de agosto, em 
que no seu 3.º objetivo («melhor ambiente e valorização 
do património») se enquadra o conceito e os objetivos da 
REN;

• O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Ter-
ritorial, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de 
setembro, na sua redação atual, com realce para as várias 
referências diretas e indiretas à REN, designadamente 
nos artigos 14.º (estrutura ecológica), 53.º (conteúdo 
material dos PROT), 70.º (objetivos dos PMOT), 85.º e 
86.º (conteúdo material e documental dos PDM), 88.º e 
89.º (conteúdo material e documental dos PU);

• As Prioridades da Agenda Territorial da União Eu-
ropeia, verificando -se também que as orientações es-
tratégicas estão em sintonia com as «Novas prioridades 
territoriais para o desenvolvimento da União Europeia», 
nomeadamente com a prioridade 5 («Promoção da gestão 
transeuropeia de riscos incluindo dos impactes das altera-
ções climáticas») e prioridade 6 («Reforço das estruturas 
ecológicas e dos recursos culturais como mais -valia para 
o desenvolvimento») (1).

SECÇÃO II

Diretrizes para a delimitação

1 — A REN é uma restrição de utilidade pública a que se 
aplica um conjunto de condicionamentos ao uso, ocupação 
e transformação do solo.

2 — O regime da REN articula -se com o regime dos 
planos municipais de ordenamento do território (PMOT) 
e planos especiais de ordenamento do território (PEOT), 
quer no âmbito das respetivas classificação e qualificação 
do solo e estabelecimento de regimes de salvaguarda de 
recursos e valores naturais quer através da ponderação da 
necessidade de exclusão de áreas prevista nos n.os 2 e 3 do 
artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto.

3 — A alteração da delimitação da REN na totalidade do 
território municipal configura uma reavaliação do território 
à luz do regime jurídico vigente, considerando as tipolo-
gias de área integradas na REN constantes do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, as diretrizes 
e os critérios para a delimitação que configuram estas 
orientações estratégicas de âmbito nacional e regional e a 
melhor informação disponível.

4 — Por ocasião de uma nova delimitação da REN 
devem ser consideradas todas as áreas que garantam os 
objetivos que a REN visa assegurar, incluindo as áreas 
excluídas no procedimento de delimitação inicial que 
se encontrem nas condições previstas no artigo 18.º do 
Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, e que ainda 
não tenham sido objeto de reintegração.

5 — Na ponderação de áreas a excluir da REN deve 
considerar -se a dimensão relativa da área afeta à tipologia 
sobre a qual incide a proposta de exclusão na REN muni-
cipal e a relevância desta na área total do concelho.

6 — Nas áreas urbanas consolidadas, que correspondam 
à definição constante do Decreto Regulamentar n.º 9/2009, 
de 29 de maio, a delimitação das áreas integradas na REN 
a nível municipal incide, somente, nas áreas com escala e 
relevância que ainda desempenhem funções que lhes confi-
ram valor e sensibilidade ecológicos, ou que se perspetive 
que as possam vir a desempenhar, e ou que contribuam 
para a conectividade e coerência ecológica.

7 — Em áreas urbanas consolidadas, a ponderação de 
áreas a excluir da REN, prevista nos n.os 2 e 3 do artigo 9.º 
do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, deve consi-
derar a afetação da área REN a outros regimes ou planos 
em vigor, vocacionados para a gestão de risco, como sejam 
os planos de gestão de riscos de inundações, bem como a 
respetiva regulamentação adotada pelo PMOT ou PEOT.

8 — A delimitação das áreas integradas na REN a nível 
municipal pode apresentar sobreposição de tipologias.

9 — A delimitação da REN a nível municipal deve ser 
adequadamente documentada, incluindo a explicitação das 
fontes de informação utilizadas.

10 — A delimitação da REN deve evoluir em paralelo 
com a disponibilidade de informação que permita delimi-
tações mais rigorosas (e. g. conhecimento mais rigoroso 
acerca da recarga e descarga de aquíferos resultante de 
modelos numéricos de escoamento subterrâneo) ou maiores 
certezas sobre certos fenómenos (e. g. efeitos das alterações 
climáticas e respetivos cenários), privilegiando -se para o 
efeito os mecanismos de dinâmica dos instrumentos de 
gestão territorial.

11 — As entidades responsáveis pela delimitação e 
aprovação da REN devem promover a atempada produ-
ção e atualização de informação técnica, adequada, que 
permita melhorar as delimitações da REN.

12 — Nas delimitações da REN a nível municipal, as 
comissões de coordenação e desenvolvimento regional e 
os conselhos de região hidrográfica da APA, I. P., tendo em 
conta os conhecimentos técnicos, a experiência adquirida, 
bem como as suas atribuições e competências, prestam a 
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colaboração necessária aos municípios, nomeadamente 
através da disponibilização de informação existente ou que 
deva ser produzida no âmbito das suas competências.

13 — A informação relativa à delimitação das áreas 
integradas na REN a nível municipal deve ser fornecida 
em suporte digital e formato vetorial, identificando as di-
ferentes tipologias de área que a compõem, tendo em vista 
a sua integração em sistemas de informação geográfica 
nacionais e regionais.

14 — A delimitação das tipologias da REN articula -se 
com a Lei da Água e diplomas complementares, com o 
Decreto -Lei n.º 115/2010, de 22 de outubro (sobre a ava-
liação e gestão dos riscos de inundações, com o objetivo 
de reduzir as consequências prejudiciais), e com os planos 
de ordenamento da orla costeira (POOC) e planos de or-
denamento de estuários (POE), quando se trate de áreas 
equivalentes.

15 — As delimitações da REN de cada município de-
vem ter em consideração as delimitações efetuadas nos 
territórios confinantes, de modo a garantir a conectividade 
e continuidade geográfica intrarregional e inter -regional.

16 — A generalização e agregação das manchas resul-
tantes da aplicação dos critérios de delimitação devem 
seguir parâmetros ponderados a nível regional, a desen-
volver pelas CCDR em função do contexto de aplicação, 
assegurando congruência intrarregional. Estes parâmetros 
são explicitados na memória descritiva e justificativa que 
acompanha as cartas da REN.

17 — Na delimitação da REN a nível municipal aplicam-
-se as regras estabelecidas pelo Decreto Regulamentar 
n.º 10/2009, de 29 de maio, em matéria de cartografia e de 
estruturação da informação geográfica, sem prejuízo das 
recomendações técnicas específicas que sobre a mesma 
matéria venham a ser estabelecidas.

18 — Na delimitação da REN, sempre que se justifique 
recorrer a bases topográficas de maior resolução temática 
e posicional, a delimitação de pormenor que seja aprovada 
e publicada conjuntamente com a delimitação da REN 
municipal, constitui um detalhe desta.

SECÇÃO III

Critérios para a delimitação

1 — Áreas de proteção do litoral

1.1 — Faixa marítima de proteção costeira

A faixa marítima de proteção costeira é delimitada in-
feriormente pela batimétrica dos 30 m (referida ao Zero 
Hidrográfico).

O limite superior coincide com o leito das águas do mar 
que é limitado superiormente pela linha de máxima preia-
-mar de águas vivas equinociais (LMPMAVE), definida 
de acordo com os seguintes critérios morfológicos concor-
dantes com o disposto no despacho n.º 12/2010, de 25 de 
janeiro, do presidente do à data Instituto da Água (INAG), 
que pode ser consultado no sítio da Agência Portuguesa 
de Ambiente, I. P. (2):

a) Em praias limitadas por dunas, a LMPMAVE coin-
cide com a base da duna frontal;

b) Em praias limitadas por arribas, a LMPMAVE coin-
cide com a base da arriba;

c) Em barreiras arenosas, a LMPMAVE coincide com 
a base da duna frontal;

d) Em troços em que os edifícios dunares foram total ou 
parcialmente destruídos, a reconstituição da LMPMAVE 
deve orientar -se pelo alinhamento dos cordões dunares 
contíguos;

e) Em praias não limitadas por dunas ou arribas, a
LMPMAVE coincide com a extinção da natureza de praia, 
englobando -se nesta os leques de galgamento de temporal;

f) Em arribas diretamente confinantes com o mar, a 
LMPMAVE coincide com a base da arriba emersa;

g) Em contextos com obras de defesa costeira ou 
marítimo -portuárias a LMPMAVE coincide com a base 
da estrutura artificial;

h) Em zonas de contacto com estuários ou com lagunas 
com ligação permanente ao mar, o limite da faixa marítima 
de proteção costeira corresponde aos alinhamentos de 
cabos, promontórios, restingas e ilhas -barreira, incluindo 
os seus prolongamentos artificiais por obras marítimo-
-portuárias ou de proteção costeira, que definem as fozes 
ou barras destas águas de transição.

Nos casos em que já tenham sido estabelecidas pela 
Autoridade Nacional da Água as LMPMAVE e a Linha 
Limite do Leito das Águas do Mar, deve ser considerada 
esta informação.

1.1.1 — Informação fundamental à delimitação

Levantamento aerofotogramétrico à escala de 1:2000, 
realizado pelo à data INAG entre 2001 e 2003 ou outro 
de boa qualidade e mais atualizado que esteja disponível.

Ortofotomapas atualizados com resolução espacial não 
inferior a 0,5 m no terreno. Existem várias coberturas dispo-
níveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em fotogra-
fias de 2010 (DGT). Adicionalmente deve ser confirmado 
o seu ajuste rigoroso à melhor base topográfica disponível.

Topo -hidrografia — fólio cartográfico das séries oceâ-
nica, costeira, de aproximações, portuária, planos hidrográ-
ficos (documentos publicados) e eventualmente pranchetas 
de levantamentos hidrográficos (não publicados) — IH 
(Marinha, Portugal); batimetria da margem portuguesa
(e informação complementar sobre conteúdos litorais e 
linha de costa) — APA, I. P. (SNIRLit); IPMA, I. P.; en-
tidades portuárias.

LMPMAVE e Linha Limite do Leito das Águas do Mar 
(quando disponível) — APA, I. P.

1.1.2 — Objetos de aplicação específica

Constitui uma faixa contínua ao longo do litoral de Por-
tugal continental, com largura variável, fundamentalmente 
em função da posição da batimétrica dos 30 m.

1.2 — Praias

O limite inferior da praia corresponde à profundidade 
de fecho que é determinada segundo o critério de Haller-
meier (1981) (3) em função da altura da onda excedida, em 
média, 12 horas por ano. Nos casos em que a natureza dos 
fundos é rochosa, a linha que materializa a profundidade 
de fecho pode sofrer translação para terra até encontrar 
substrato arenoso.

Enquanto não existir informação oceanográfica que 
possibilite a aplicação destes critérios, utiliza -se proviso-
riamente e em substituição:

a) A batimétrica dos 8 m (referida ao Zero Hidrográ-
fico), nos troços litorais Sagres -foz do rio Guadiana, Cabo 
Espichel -Outão e Cascais -São Julião da Barra;
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b) A batimétrica dos 16 m (referida ao Zero Hidrográ-
fico), nos troços litorais restantes.

Os limites laterais das praias são definidos pelas ortogo-
nais à orientação média da linha de costa nos extremos da 
faixa emersa de areia ou cascalho, em situação de máximo 
enchimento sedimentar.

O limite superior da praia coincide com a linha de má-
xima preia -mar de águas vivas equinociais (LMPMAVE) 
que é definida de acordo com os seguintes critérios mor-
fológicos, concordantes com o disposto no Despacho 
n.º 12/2010, de 25 de janeiro, do presidente do à data 
INAG, que pode ser consultado no sítio da Agência Por-
tuguesa de Ambiente, I. P. (4):

a) Em praias limitadas por dunas, a LMPMAVE coin-
cide com a base da duna frontal;

b) Em praias limitadas por arribas, a LMPMAVE coin-
cide com a base da arriba;

c) Em barreiras arenosas, a LMPMAVE coincide com 
a base da duna frontal;

d) Em troços em que os edifícios dunares foram total ou 
parcialmente destruídos, a reconstituição da LMPMAVE 
deve orientar -se pelo alinhamento dos cordões dunares 
contíguos;

e) Em praias não limitadas por dunas ou arribas, a
LMPMAVE coincide com a extinção da natureza de praia, 
englobando -se nesta os leques de galgamento de temporal;

f) Em praias com obras de defesa costeira ou marítimo-
-portuárias a LMPMAVE coincide com a base da estrutura 
artificial.

Não são consideradas nesta tipologia as praias internas, 
localizadas em águas de transição.

Nos casos em que já tenham sido estabelecidas pela 
Autoridade Nacional da Água as LMPMAVE e a Linha 
Limite do Leito das Águas do Mar, deve ser considerada 
esta informação.

1.2.1 — Informação fundamental à delimitação

Levantamento aerofotogramétrico à escala de 1:2000, 
realizado pelo à data INAG entre 2001 e 2003 ou outro 
de boa qualidade e mais atualizado que esteja disponível.

Ortofotomapas atualizados com resolução espacial não 
inferior a 0,5 m no terreno. Existem várias coberturas dispo-
níveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em fotogra-
fias de 2010 (DGT). Adicionalmente deve ser confirmado 
o seu ajuste rigoroso à melhor base topográfica disponível.

Topo -hidrografia — fólio cartográfico das séries oceâ-
nica, costeira, de aproximações, portuária, planos hidrográ-
ficos (documentos publicados) e eventualmente pranchetas 
de levantamentos hidrográficos (não publicados) — IH 
(Marinha, Portugal); batimetria da margem Portuguesa (e 
informação complementar sobre conteúdos litorais e linha 
de costa) — APA, I. P. (SNIRLit); IPMA, I. P.; entidades 
portuárias.

LMPMAVE e Linha Limite do Leito das Águas do Mar 
(quando disponível) — APA, I. P.

1.2.2 — Objetos de aplicação específica

No litoral compreendido entre a foz do rio Minho e 
Espinho, as praias são descontínuas, frequentemente en-
caixadas no litoral rochoso baixo, onde a presença de ro-
chedos na praia ou na sua vizinhança imediata é bastante 
frequente.

Entre Espinho e a Nazaré as praias têm continuidade 
lateral muito grande, sendo apenas interrompidas pelos li-
torais rochosos das zonas dos cabos Mondego e Carvoeiro, 
entre São Pedro de Moel e a Nazaré, pela barra da Ria de 
Aveiro e pelas desembocaduras dos rios Mondego, Liz e 
de outros cursos de água de menor importância.

Entre a Nazaré e São Julião da Barra as praias voltam 
a ser predominantemente de tipo encaixado em litoral 
rochoso alto, de arribas, o mesmo sucedendo no litoral 
compreendido entre a Aldeia do Meco e o Outão (Setúbal) 
e entre Sines e a praia da Falésia (Quarteira).

No litoral compreendido entre a margem esquerda da 
foz do rio Tejo e a Aldeia do Meco e entre Troia e Sines as 
praias têm caráter contínuo, com interrupções periódicas 
nas barras efémeras das lagunas costeiras de Albufeira, 
Melides e Santo André.

No litoral Sul do Algarve ocorrem setores de praias com 
continuidade lateral considerável na zona da baía -barreira 
de Alvor, na baía de Armação de Pera e entre a praia da 
Falésia e a foz do rio Guadiana. Na costa do barlavento e 
na costa ocidental conjuga -se a existência de um conjunto 
numeroso de praias de enseada, associadas ao sistema de 
arribas.

1.3 — Barreiras detríticas (restingas, barreiras
soldadas e ilhas -barreira)

As barreiras detríticas incluem uma praia oceânica e, 
para terra, outros conteúdos morfo -sedimentares arenosos 
ou de cascalho, nomeadamente rasos de barreira, dunas, 
cristas de praia, praias internas (lagunares ou estuarinas), 
deltas de maré e leques de galgamento.

O limite exterior das barreiras detríticas é determinado 
segundo o critério de Hallermeier (1981) (5), em função da 
altura da onda excedida, em média, 12 horas por ano. Nos 
casos em que a natureza dos fundos é rochosa, a linha que 
materializa a profundidade de fecho pode sofrer translação 
para terra até encontrar substrato arenoso.

Enquanto não existir informação oceanográfica que 
possibilite a aplicação destes critérios, utiliza -se proviso-
riamente e em substituição:

a) A batimétrica dos 8 m (referida ao Zero Hidrográ-
fico), nos troços litorais Sagres -foz do rio Guadiana, Cabo 
Espichel -Outão e Cascais -São Julião da Barra;

b) A batimétrica dos 16 m (referida ao Zero Hidrográ-
fico), nos troços litorais restantes.

O limite nas extremidades livres é obtido a partir da 
linha de talvegue do canal principal adjacente à ponta -de-
-barreira ou da linha de contacto com a obra de defesa 
costeira.

O limite interior corresponde à linha onde se extingue 
a natureza de barreira em termos morfológicos e sedi-
mentares.

No caso das restingas e barreiras soldadas o limite da 
extremidade apoiada materializa -se pela ortogonal à linha 
de costa, traçada nos extremos correspondentes à expressão 
geomorfológica do destacamento relativamente à margem 
terrestre.

1.3.1 — Informação fundamental à delimitação

Levantamento aerofotogramétrico à escala de 1:2000, 
realizado pelo à data INAG entre 2001 e 2003 ou outro 
de boa qualidade e mais atualizado que esteja disponível.
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Ortofotomapas atualizados com resolução espacial não 
inferior a 0,5 m no terreno. Existem várias coberturas dis-
poníveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em 
fotografias de 2010 (DGT). Adicionalmente deve ser con-
firmado o seu ajuste rigoroso à melhor base topográfica 
disponível.

Topo -hidrografia — fólio cartográfico das séries oceâ-
nica, costeira, de aproximações, portuária, planos hidrográ-
ficos (documentos publicados) e eventualmente pranchetas 
de levantamentos hidrográficos (não publicados) — IH 
(Marinha, Portugal); batimetria da margem Portuguesa
(e informação complementar sobre conteúdos litorais e 
linha de costa) — APA, I. P. (SNIRLit); IPMA, I. P.; en-
tidades portuárias.

1.3.2 — Objetos de aplicação específica

As barreiras detríticas ocorrem em Portugal continental 
no limite externo de espaços lagunares e nos troços termi-
nais dos cursos de água mais importantes.

No litoral Norte ocorrem restingas na embocadura dos 
estuários dos rios Minho, Âncora, Neiva, Cávado, Ave e 
Douro. Nestes dois últimos existem estruturas de proteção 
que contribuem para a artificialização das restingas.

No litoral Centro as barreiras detríticas são representa-
das pelas restingas na Ria de Aveiro e na lagoa de Esmoriz 
e pelas barreiras soldadas na margem Sul da foz do rio 
Mondego.

No litoral de Lisboa e Vale do Tejo as barreiras detríti-
cas não assumem expressão significativa, destacando -se 
o banco do Bugio e as restingas da Figueirinha e da lagoa 
de Óbidos.

No litoral alentejano merece especial destaque a restinga 
de Troia, localizada na embocadura do rio Sado. De meno-
res dimensões há a referenciar as barreiras detríticas que 
separam as lagoas de Melides e de Santo André.

No litoral algarvio as barreiras detríticas são represen-
tadas pelo sistema de ilhas -barreira da Ria Formosa, pelo 
cordão arenoso que individualiza a Ria de Alvor e pelas 
barreiras detríticas no setor costeiro da Praia Grande que 
individualizam para o interior a lagoa dos Salgados e os 
sapais de Pera/Alcantarilha.

1.4 — Tômbolos

O limite exterior dos tômbolos corresponde à profun-
didade de fecho que é determinada segundo o critério 
de Hallermeier (1981) (6), em função da altura da onda 
excedida, em média, 12 horas por ano. Nos casos em que 
a natureza dos fundos é rochosa, a linha que materializa 
a profundidade de fecho pode sofrer translação para terra 
até encontrar substrato arenoso.

Enquanto não existir informação oceanográfica que 
possibilite a aplicação destes critérios, utiliza -se proviso-
riamente e em substituição:

a) A batimétrica dos 8 m (referida ao Zero Hidrográ-
fico), nos troços litorais Sagres -foz do Guadiana, Cabo 
Espichel -Outão e Cascais -São Julião da Barra;

b) A batimétrica dos 16 m (referida ao Zero Hidrográ-
fico), nos troços litorais restantes.

Os limites laterais são definidos pela linha que repre-
senta o contacto entre a acumulação arenosa e as formações 
geológicas de substrato (rochas e solos sobreconsolidados) 
por ela unidas, estendendo -se até à profundidade de fecho 
pela normal à linha de costa.

Na delimitação dos tômbolos considera -se a área de 
acumulação de materiais arenosos e de outros sedimentos 
detríticos.

1.4.1 — Informação fundamental à delimitação

Levantamento aerofotogramétrico à escala de 1:2000, 
realizado pelo à data INAG entre 2001 e 2003 ou outro 
de boa qualidade e mais atualizado que esteja disponível.

Ortofotomapas atualizados com resolução espacial não 
inferior a 0,5 m no terreno. Existem várias coberturas dis-
poníveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em 
fotografias de 2010 (DGT). Adicionalmente deve ser con-
firmado o seu ajuste rigoroso à melhor base topográfica 
disponível.

Topo -hidrografia — fólio cartográfico das séries oceâ-
nica, costeira, de aproximações, portuária, planos hidrográ-
ficos (documentos publicados) e eventualmente pranchetas 
de levantamentos hidrográficos (não publicados) — IH 
(Marinha, Portugal); batimetria da margem Portuguesa
(e informação complementar sobre conteúdos litorais e 
linha de costa) — APA, I. P. (SNIRLit); IPMA, I. P.; en-
tidades portuárias.

Carta Geológica de Portugal na escala de 1:50 000 e res-
petivas notícias explicativas, ou outra cartografia geológica 
em escala superior, como por exemplo os levantamentos 
de campo lito estratigráficos na escala de 1:25 000 (dis-
ponível a pedido) — Laboratório Nacional de Engenharia 
e Geologia (LNEG).

1.4.2 — Objetos de aplicação específica

Na costa portuguesa as estruturas do Baleal e de Peniche 
são as que indubitavelmente se consideram tômbolos.

No litoral Norte identificam -se estruturas de muito pe-
quena dimensão, associadas a inflexões da linha de costa 
e com individualização de acumulação arenosa projetada 
em direção ao mar. Destacam -se as ocorrentes na proteção 
artificial de Castelo de Neiva, na praia da Fragosa (junto a 
Aver -o -Mar), na praia das Cachinas e na praia do Mindelo. 
Para além destas há que ponderar, no quadro das disposi-
ções do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, e das 
presentes diretrizes e critérios, a inclusão das estruturas 
ocorrentes nas praias de Angeiras, Agulheta, do Marreco, 
da Memória, de Leça da Palmeira e da Madalena.

No litoral de Lisboa e Vale do Tejo ocorre uma estrutura 
no extremo Norte do concelho de Sintra.

1.5 — Sapais

A delimitação dos sapais é efetuada ao longo do con-
torno exterior dos conjuntos de unidades de superfície 
com vegetação halofítica situadas no domínio intertidal 
superior, incluindo as áreas adjacentes fundamentais para 
a sua manutenção e funcionamento natural, como sejam 
a rede de canais que drena essas unidades e as áreas de 
natureza arenosa ou lodosa nelas incluídas.

1.5.1 — Informação fundamental à delimitação

Levantamento aerofotogramétrico à escala de 1:2000, 
realizado pelo à data INAG entre 2001 e 2003 ou outro 
de boa qualidade e mais atualizado que esteja disponível.

Ortofotomapas atualizados com resolução espacial não 
inferior a 0,5 m no terreno. Existem várias coberturas dis-
poníveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em 
fotografias de 2010 (DGT). Adicionalmente deve ser con-
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firmado o seu ajuste rigoroso à melhor base topográfica 
disponível.

Topo -hidrografia — fólio cartográfico das séries oceâ-
nica, costeira, de aproximações, portuária, planos hidrográ-
ficos (documentos publicados) e eventualmente pranchetas 
de levantamentos hidrográficos (não publicados) — IH 
(Marinha, Portugal); batimetria da margem Portuguesa
(e informação complementar sobre conteúdos litorais e 
linha de costa) — APA, I. P. (SNIRLit); IPMA, I. P.; en-
tidades portuárias.

Cartografia temática (nomeadamente de vegetação, 
habitats e áreas classificadas, incluindo áreas protegidas).

1.5.2 — Objetos de aplicação específica

Os sapais têm ocorrência dispersa ao longo do litoral 
de Portugal continental, ocupando geralmente parte do 
contorno de espaços lagunares e estuários dos cursos de 
água mais importantes.

No litoral Norte destacam -se os sapais existentes nos rios 
Minho, Coura, Lima e Cávado e, embora menos evidentes, 
os ocorrentes nos rios Âncora, Neiva, Ave e Douro.

No litoral Centro são de salientar os sapais ocorrentes 
na Ria de Aveiro e no estuário do rio Mondego.

No litoral de Lisboa e Vale do Tejo os sapais mais ex-
pressivos são os do estuário do Tejo, nos concelhos de Vila 
Franca de Xira, Benavente, Alcochete, Montijo, Moita e 
Seixal, os do estuário do Sado, nos concelhos de Setúbal e 
Palmela, e os da lagoa de Óbidos, nos concelhos de Óbidos 
e Caldas da Rainha.

No litoral alentejano os sapais existentes nos rios Sado 
e Mira e na ribeira de Odeceixe assumem especial des-
taque.

No litoral algarvio são de referenciar os sapais na Re-
serva Natural do Sapal de Castro Marim/Vila Real de Santo 
António, no Parque Natural da Ria Formosa, na Ria de 
Alvor, na foz da ribeira de Alcantarilha (sapais de Pera), 
no paul de Budens e na foz da ribeira de Aljezur.

1.6 — Ilhéus e rochedos emersos no mar

Os ilhéus e rochedos emersos no mar correspondem às 
áreas emersas limitadas pela linha de máxima baixa -mar 
de águas vivas equinociais (LMBMAVE) que, para efei-
tos de delimitação da REN, se faz corresponder ao Zero 
Hidrográfico.

Na delimitação desta tipologia consideram -se também 
os ilhéus e rochedos cuja origem dominante resultou da 
subida do nível do mar durante o Holocénico.

1.6.1 — Informação fundamental à delimitação

Levantamento aerofotogramétrico à escala de 1:2000, 
realizado pelo à data INAG entre 2001 e 2003 ou outro 
de boa qualidade e mais atualizado que esteja disponível.

Ortofotomapas atualizados com resolução espacial não 
inferior a 0,5 m no terreno. Existem várias coberturas dis-
poníveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em 
fotografias de 2010 (DGT). Adicionalmente deve ser con-
firmado o seu ajuste rigoroso à melhor base topográfica 
disponível.

Topo -hidrografia — fólio cartográfico das séries oceâ-
nica, costeira, de aproximações, portuária, planos hidrográ-
ficos (documentos publicados) e eventualmente pranchetas 
de levantamentos hidrográficos (não publicados) — IH 
(Marinha, Portugal); batimetria da margem Portuguesa
(e informação complementar sobre conteúdos litorais e 

linha de costa) — APA, I. P. (SNIRLit); IPMA, I. P.; en-
tidades portuárias.

1.6.2 — Objetos de aplicação específica

Os ilhéus e os rochedos emersos no mar têm ocorrência 
generalizada nos troços litorais de Portugal continental 
com suporte litológico rochoso.

No litoral Norte ocorre o ilhéu do Forte da Ínsua, junto 
à foz do rio Minho. Os rochedos emersos no mar ocorrem 
predominantemente em Forte Paçô (Carreço), praia Norte 
(Viana do Castelo), Amorosa, Castelo de Neiva, foz do 
Neiva, Belinho, Marinhas, Apúlia, Aguçadoura, praia de 
Santo André, praia da Fragosa, Póvoa do Varzim, Caxinas, 
Vila do Conde, Mindelo, Vila Chã, Labruge, Angeiras, La-
vra, Fontão, Pedras do Corgo, Agudela, Quebrada, Marre-
cos, Memória, Perafita, Leça, Porto, Lavadores, Canidelo, 
Salgueiros, Madalena, Miramar, Aguda e Espinho.

No litoral Centro ocorrem ilhéus e rochedos emersos no 
mar na Figueira da Foz, entre a praia de Buarcos e o cabo 
Mondego, e na zona das arribas de São Pedro de Moel.

No litoral de Lisboa e Vale do Tejo emergem vários 
ilhéus e rochedos ao longo da costa, destacando -se o ar-
quipélago da Berlenga, constituído pela Berlenga Grande, 
as Estelas e os Farilhões.

No litoral alentejano os rochedos emersos têm ocorrên-
cia generalizada no setor compreendido entre o cabo de 
Sines e Odeceixe, destacando -se, pelas suas dimensões, a 
Ilha do Pessegueiro, localizada a Sul de Sines.

Na costa ocidental e no barlavento algarvios os ilhéus 
e rochedos emersos no mar têm ocorrência generalizada.

1.7 — Dunas costeiras e dunas fósseis

Os limites exteriores das dunas costeiras correspondem, 
do lado do mar, à base da duna embrionária ou da duna 
frontal, ou à base da escarpa de erosão entalhada no cor-
dão dunar, abrangendo as dunas em formação, próximas 
do mar, as dunas semiestabilizadas, localizadas mais para 
o interior, e outras dunas, estabilizadas pela vegetação 
ou móveis, cuja morfologia resulta da movimentação da 
própria duna, incluindo sistemas dunares localizados sobre 
arribas ou na faixa de terreno que se estende da crista da 
arriba para o interior.

Os limites laterais e interiores das dunas costeiras cor-
respondem ao limite interior natural de areias eólicas, com 
morfologias e vegetação características de estruturas duna-
res ou de mantos de areia, localizadas no interior da Zona 
Costeira definida de acordo com o disposto na Estratégia 
Nacional para a Gestão Integrada da Zona Costeira, apro-
vada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2009, 
de 8 de setembro. Sempre que ocorram estruturas dunares 
com morfologias e vegetação características, ou com in-
dícios de atividade nas últimas décadas, em continuidade 
espacial e funcional com praias, tômbolos e restingas, que 
excedam a faixa abrangida pela Zona Costeira, a delimita-
ção deve prolongar -se mais para o interior, envolvendo e 
incorporando estas estruturas nas dunas costeiras. A avalia-
ção da continuidade espacial e funcional é efetuada a nível 
regional, atentas as especificidades destes sistemas.

A delimitação das dunas localizadas sobre arribas é feita 
independentemente da delimitação das arribas e respetivas 
faixas de proteção.

As dunas fósseis são delimitadas, do lado do mar, pelo 
sopé do edifício dunar consolidado e, do lado de terra, pela 
linha de contacto com as restantes formações geológicas. 
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As dunas fósseis são usualmente denominadas dunas con-
solidadas e a sua ocorrência espacial é bem conhecida em 
todo o território continental.

1.7.1 — Informação fundamental à delimitação

Fotografia aérea. Interpretação apoiada por confirma-
ções no terreno.

Levantamento aerofotogramétrico à escala de 1:2000, 
realizado pelo à data INAG entre 2001 e 2003 ou outro 
de boa qualidade e mais atualizado que esteja disponível.

Ortofotomapas atualizados com resolução espacial não 
inferior a 0,5 m no terreno. Existem várias coberturas dis-
poníveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em 
fotografias de 2010 (DGT). Adicionalmente deve ser con-
firmado o seu ajuste rigoroso à melhor base topográfica 
disponível.

Topo -hidrografia — fólio cartográfico das séries oceâ-
nica, costeira, de aproximações, portuária, planos hidrográ-
ficos (documentos publicados) e eventualmente pranchetas 
de levantamentos hidrográficos (não publicados) — IH 
(Marinha, Portugal); batimetria da margem Portuguesa
(e informação complementar sobre conteúdos litorais e 
linha de costa) — APA, I. P. (SNIRLit); IPMA, I. P.; en-
tidades portuárias.

Carta Geológica de Portugal na escala de 1:50 000 e res-
petivas notícias explicativas, ou outra cartografia geológica 
em escala superior, como por exemplo os levantamentos 
de campo lito estratigráficos na escala de 1:25 000 (dis-
poníveis a pedido) — LNEG.

Inventário exaustivo de ocorrências em Portugal (7).

1.7.2 — Objetos de aplicação específica

As dunas e areias de duna ocupam extensas manchas 
ao longo do litoral de Portugal continental.

No litoral Norte identificam -se sistemas dunares em 
quase toda a sua extensão, apesar das dunas costeiras apre-
sentarem maior expressão nos troços entre a foz do rio 
Minho e Moledo, da foz do rio Âncora até quase ao farol 
de Montedor, da foz do rio Lima até à foz do rio Cávado 
(embora a Sul da Amorosa os sistemas dunares se encon-
trem confinados a uma estreita faixa), da foz do rio Cávado 
até à Aguçadoura, da foz do rio Ave até ao Mindelo, de 
Lavra às Pedras da Agudela, na praia da Memória, de Sul de 
Lavadores até à praia da Madalena, na praia de Valadares, 
na área Norte adjacente ao Senhor da Pedra, em Miramar, 
na praia da Aguda, do Sul da Granja a Espinho e da praia 
de Silvade até à lagoa de Esmoriz. Nestes troços podem 
também ocorrer dunas fósseis.

No litoral Centro identificam -se sistemas dunares ao 
longo de quase toda a costa, à exceção dos litorais de arriba 
no cabo Mondego e em São Pedro de Moel.

O litoral de Lisboa e Vale do Tejo apresenta no seu troço 
Norte alguns sistemas dunares por vezes profundos, como 
acontece no Guincho (Sintra), em Peniche e na Nazaré. 
Apresenta também algumas dunas sobre arribas altas em 
Santa Rita (Óbidos) e no Pinhal de Leiria, a Norte da baia 
da Nazaré. No troço Sul, até Setúbal, ocorrem sistemas 
dunares de extensão variável que chegam a atingir o sopé 
da arriba fóssil da Costa da Caparica. Entre a lagoa de 
Albufeira e a praia das Bicas ocorrem dunas sobre arriba 
costeira. As dunas fósseis não são abundantes na região, 
estando presentes, entre outros locais, a Norte do tômbolo 
de Peniche, na praia Azul em Torres Vedras, em São Julião 

e no Magoito (Sintra), nos Oitavos (Cascais) e em Sesim-
bra/Forte da Baralha/Arrábida.

No litoral alentejano identificam -se sistemas dunares 
na quase totalidade do troço costeiro entre o Sado e Sines. 
A Sul de Sines apenas ocorrem campos dunares em setores 
muito restritos, destacando -se as dunas e arenitos dunares 
de São Torpes -Porto Covo, Malhão e Odeceixe.

No sota -vento algarvio, até à zona de Quarteira, ocorrem 
dunas costeiras que retomam expressão nos setores da Praia 
Grande/Armação de Pera e da Ria de Alvor. Na costa oci-
dental algarvia assumem particular importância os sistemas 
dunares nos setores da Carrapateira, da praia da Amoreira 
e da praia do Amado. No setor costeiro abrangido pela 
Ria Formosa, as dunas são associadas ao sistema de ilhas-
-barreira. As dunas fósseis têm expressão, sobretudo, na 
costa ocidental, nos setores de Monte Clérigo, Atalaia, 
Bordeira e praia do Amado.

1.8 — Arribas e respetivas faixas de proteção

Considera -se como arriba todo o conjunto compreendido 
entre a base (não incluindo os depósitos de base ou de 
sopé) e a crista ou rebordo superior da arriba. O rebordo 
superior da arriba corresponde a linha materializada pela 
rotura de declive que marca a transição entre a parte su-
perior da fachada exposta, com declive acentuado (geral-
mente superior a 100 %), que corresponde geralmente a 
cortes mais ou menos recentes do maciço, cuja evolução 
é condicionada pela erosão marinha de sopé, e a zona 
adjacente à crista, com declive menor que o da fachada e 
predominantemente modelada pelos agentes externos não 
marinhos. Nos casos em que a zona superior da arriba tem 
perfil transversal convexo, o rebordo superior corresponde 
à linha que materializa a zona de menor raio de curvatura 
do perfil, na transição de declive entre a fachada e a zona 
adjacente ao rebordo.

A ilustração prática dos critérios de delimitação do re-
bordo superior da arriba consta do Despacho n.º 12/2010, 
de 25 de janeiro, do presidente do à data INAG, o qual 
pode ser consultado no sítio da Agência Portuguesa de 
Ambiente (8).

A delimitação das faixas de proteção das arribas deve 
seguir, no mínimo, a sequência de procedimentos meto-
dológicos desenvolvidos na secção V, ponto 1.

A determinação da extensão física das faixas de proteção 
de arribas segue procedimentos metodológicos diferentes 
para a base e para a crista das arribas, de acordo com a 
natureza dos processos naturais cujos efeitos se pretende 
prevenir.

A delimitação das faixas de proteção de arribas contadas 
a partir do rebordo superior engloba as figuras de faixa de 
risco e faixa de proteção identificadas nos Planos de Orde-
namento da Orla Costeira Alcobaça - Mafra, Sintra -Sado, 
Burgau -Vilamoura, Vilamoura -Vila Real em vigor à data 
de publicação das presentes orientações estratégicas.

Tendo em conta a grande variabilidade de velocidades 
de evolução das arribas existentes em Portugal continental, 
que implicam também grande variabilidade na mobilidade 
ao longo do tempo da posição do rebordo superior, a deli-
mitação das faixas de proteção a partir deste apoia -se em 
princípios metodológicos diferenciados para as arribas de 
evolução rápida, cortadas em materiais brandos, e para 
as arribas de evolução mais lenta, cortadas em maciços 
rochosos.

As dunas localizadas sobre arribas são consideradas 
dunas costeiras e a sua delimitação é feita independen-
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temente da delimitação das arribas e respetivas faixas de 
proteção.

As arribas fósseis são delimitadas, do lado do mar, pelo 
sopé do edifício dunar consolidado e, do lado de terra, pela 
linha de contacto com as restantes formações geológicas, 
seguindo a metodologia indicada para a delimitação de 
áreas de instabilidade de vertentes, por a sua evolução ser 
atualmente dominada por processos idênticos aos respon-
sáveis pela evolução de outras escarpas naturais afastadas 
das ações marinhas diretas. A largura das faixas de pro-
teção adjacentes à crista e ao sopé deve ser pelo menos 
igual ao desnível entre a crista e o sopé, sem prejuízo de 
delimitações abrangendo áreas mais extensas que resultem 
dos estudos para a delimitação de áreas de instabilidade 
de vertentes.

1.8.1 — Informação fundamental à delimitação

Levantamento aerofotogramétrico à escala de 1:2000, 
realizado pelo à data INAG entre 2001 e 2003 ou outro 
de boa qualidade e mais atualizado que esteja disponível.

Ortofotomapas atualizados com resolução espacial não 
inferior a 0,5 m no terreno. Existem várias coberturas dis-
poníveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em 
fotografias de 2010 (DGT). Adicionalmente deve ser con-
firmado o seu ajuste rigoroso à melhor base topográfica 
disponível.

Topo -hidrografia — fólio cartográfico das séries oceâ-
nica, costeira, de aproximações, portuária, planos hidrográ-
ficos (documentos publicados) e eventualmente pranchetas 
de levantamentos hidrográficos (não publicados) — IH 
(Marinha, Portugal); batimetria da margem Portuguesa
(e informação complementar sobre conteúdos litorais e 
linha de costa) — APA, I. P. (SNIRLit); IPMA, I. P.; en-
tidades portuárias.

Fotografia aérea (recente e antiga) — DGT, IGeoE, FAP.

1.8.2 — Objetos de aplicação específica

Em Portugal continental as arribas estão bem represen-
tadas no litoral Sul, existindo arribas de evolução rápida 
na zona da lagoa de Albufeira, entre a Fonte da Telha e a 
praia do Meco, entre o Carvalhal e Sines, na praia da Fa-
lésia, no litoral a leste de Quarteira e entre esta localidade 
e a Quinta do Lago.

No litoral Centro existem arribas no cabo Mondego e 
na praia de São Pedro de Moel.

O litoral de Lisboa e Vale do Tejo é dominado, a Norte, 
por arribas altas, embora apresente também arribas baixas, 
nomeadamente no Cabo Raso e em Óbidos. No troço Sul, 
destaca -se a arriba que se desenvolve desde a Fonte da 
Telha até à lagoa de Albufeira, que continua em direção 
ao Cabo Espichel e se consolida numa arriba rochosa e 
abrupta que se prolonga até à Arrábida.

O litoral alentejano apresenta arribas alcantiladas no 
troço compreendido entre Sines e Odeceixe e arribas are-
níticas a Norte de Sines, em especial na zona intermédia 
do arco litoral Sado -Sines e nas proximidades do maciço 
rochoso de Sines.

No barlavento algarvio e no setor litoral abrangido pelo 
Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina 
as arribas assumem grande expressão. No sota -vento al-
garvio, sobretudo no setor entre a praia do Garrão/Vale do 
Lobo e Olhos de Água/Albufeira, as arribas talhadas em 
arenitos assumem alguma expressão.

1.9 — Faixa terrestre de proteção costeira

A faixa terrestre de proteção costeira é delimitada pela 
LMPMAVE nos troços de litoral em que não existam nem 
dunas nem arribas, ou seja, onde esta linha de referência 
confina, para o lado de terra, com planícies aluviais, litoral 
rochoso baixo ou terrenos com declive, morfologia e com-
posição variáveis, cuja evolução não dependa diretamente 
das ações marinhas.

Na delimitação da faixa terrestre de proteção costeira 
considera -se a faixa onde se inclui a margem do mar, me-
dida a partir da linha que limita o leito das águas do mar 
para o interior, com a largura adequada à proteção eficaz da 
zona costeira e à prevenção de inundações e galgamentos 
costeiros, a definir com base em informação geomorfoló-
gica, topográfica, meteorológica e oceanográfica.

Para a delimitação desta faixa considera -se a aplicação 
de um critério baseado no efeito combinado de pelo menos 
quatro componentes: a cota do nível médio do mar, a eleva-
ção da maré astronómica, a sobre -elevação meteorológica 
e o espraio da onda. A influência de cada componente 
é determinada, preferencialmente, à escala do litoral do 
concelho, por processamento da informação maregráfica, 
astronómica, meteorológica e oceanográfica apropriada, 
apoiado por informação científica e técnica disponível e 
confirmações de terreno. O espraio das ondas é calculado 
através de modelos calibrados baseados na altura da onda 
ao largo e na morfologia do litoral. O resultado obtido 
é cruzado com a informação geomorfológica local para 
aferir a largura mais adequada à prossecução dos objetivos 
desta faixa.

Nos casos em que já tenham sido estabelecidas pela 
Autoridade Nacional da Água as LMPMAVE e a Linha 
Limite do Leito das Águas do Mar, deve ser considerada 
esta informação.

1.9.1 — Informação fundamental à delimitação

Levantamento aerofotogramétrico à escala de 1:2000, 
realizado pelo à data INAG entre 2001 e 2003 ou outro 
de boa qualidade e mais atualizado que esteja disponível.

Ortofotomapas atualizados com resolução espacial não 
inferior a 0,5 m no terreno. Existem várias coberturas dis-
poníveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em 
fotografias de 2010 (DGT). Adicionalmente deve ser con-
firmado o seu ajuste rigoroso à melhor base topográfica 
disponível.

Topo -hidrografia — fólio cartográfico das séries oceâ-
nica, costeira, de aproximações, portuária, planos hidrográ-
ficos (documentos publicados) e eventualmente pranchetas 
de levantamentos hidrográficos (não publicados) — IH 
(Marinha, Portugal); batimetria da margem Portuguesa
(e informação complementar sobre conteúdos litorais e 
linha de costa) — APA, I. P. (SNIRLit); IPMA, I. P.; en-
tidades portuárias.

Cota do nível médio do mar (marégrafo de Cascais) — 
DGT, FCUL.

Análise/síntese da elevação da maré astronómica.
LMPMAVE e Linha Limite do Leito das Águas do Mar 

(quando disponível) — APA, I. P.

1.9.2 — Objetos de aplicação específica

Esta tipologia tem especial expressão no litoral a Norte 
de Espinho e ocorrências geralmente de pequena extensão 
no restante litoral de Portugal continental.
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No litoral Norte ocorrem situações de ausência de dunas 
costeiras ou arribas, nomeadamente desde a zona Sul da 
freguesia de Moledo até à foz do rio Âncora em Vila Praia 
de Âncora (Caminha), da praia da Gelfa a Sul de Âncora 
(Caminha) até à praia da Ínsua na freguesia de Afife (Viana 
do Castelo), desde a parte Sul da praia de Paçô, na freguesia 
de Carreço, até à foz do rio Lima (Viana do Castelo), da foz 
da ribeira da Barranha na Aguçadoura até ao aglomerado 
marginal a Norte da praia das Pedras Negras (Póvoa de 
Varzim), desde a Estalagem de Santo André na Aguçadoura 
até à foz do rio Ave, na frente marítima dos aglomerados 
marginais da Árvore e de Mindelo (Vila do Conde), desde 
a praia Pinhal dos Elétricos em Vila Chã até à parte Norte 
da marginal de Labruge (Vila do Conde), do rio Onda, no 
limite do concelho, até ao Funtão (Matosinhos), desde 
a Agudela Sul (Matosinhos) até à Memória (Parque das 
Dunas junto ao Obelisco), desde Lavadores até Valadares 
Sul (Vila Nova de Gaia), desde Miramar Norte/Senhor da 
Pedra (Vila Nova de Gaia) até à praia Mar e Sol a Norte 
da Aguda (Parque de Dunas da Aguda), do aglomerado 
marginal da Aguda (Vila Nova de Gaia) até à ribeira de 
Juncal em São Félix (Vila Nova de Gaia), na frente ma-
rítima de Espinho e da ribeira do Mocho para Sul até ao 
aglomerado piscatório de Paramos (Espinho).

No litoral Centro verificam -se situações de ausência de 
dunas costeiras ou arribas, nomeadamente desde a praia 
de Esmoriz até à praia do Furadouro, incluindo as frentes 
marítimas dos aglomerados urbanos das praias de Esmoriz, 
Cortegaça e Furadouro (Ovar), nas frentes marítimas dos 
aglomerados urbanos da praia da Torreira (Murtosa), da 
praia da Barra e da praia da Costa Nova (Ílhavo), da praia 
da Vagueira (Vagos), da praia de Mira (Mira), da praia 
da Tocha (Cantanhede), da Figueira da Foz e da Costa de 
Lavos (Figueira da Foz), da praia de Leirosa (Figueira da 
Foz), da praia de Pedrógão (Leiria) e da praia da Vieira 
(Marinha Grande).

No litoral de Lisboa e Vale do Tejo existem pequenos 
troços onde se verifica a ausência de dunas ou de arribas, 
nomeadamente nos concelhos de Alcobaça, Nazaré, Cal-
das da Rainha, Lourinhã, Torres Vedras, Mafra, Sintra, 
Cascais, e Sesimbra. Alguns destes troços encontram -se 
bastante artificializados, como acontece, nomeadamente, 
na concha de São Martinho, na baía da Nazaré, na Ericeira, 
em Cascais e em Sesimbra.

No litoral algarvio registam -se pontualmente alguns 
troços onde se verifica a ausência de dunas costeiras ou de 
arribas, nomeadamente nos concelhos de Lagos, Loulé e 
Albufeira, correspondendo estes dois últimos casos a troços 
litorais bastante artificializados, onde a frente urbana faz 
fronteira com o limite interior da praia.

1.10 — Águas de transição e respetivos leitos, margens
e faixas de proteção

As águas de transição são delimitadas, a montante, pelo 
local até onde se verifica a influência da propagação física 
da maré salina. O limite de montante é definido com o 
valor de máxima preia -mar de águas vivas equinociais 
que delimita o leito das águas de transição.

O limite de jusante das águas de transição é materiali-
zado pelo alinhamento de cabos, promontórios, restingas e 
ilhas barreiras, incluindo os seus prolongamentos artificiais 
por obras marítimo -portuárias ou de proteção costeira, 
que definem as fozes ou barras destas águas de transição 
quando estas têm contacto permanente com o mar, ou pelo 
limite interior de barreiras soldadas, no caso de lagunas 

costeiras separadas do mar por barreiras sedimentares 
contínuas.

São englobadas nas águas de transição as lagunas e 
zonas húmidas adjacentes, designadas habitualmente por 
rias e lagoas costeiras, que correspondem ao volume de 
águas salobras ou salgadas e respetivos leitos adjacentes 
ao mar e separadas deste, temporária ou permanentemente, 
por barreiras arenosas.

Nem todas as fozes de cursos de água que recebem 
sedimentos marinhos e apresentam água salgada devido 
à proximidade de águas costeiras são consideradas como 
águas de transição. Para efeito de delimitação da REN 
consideram -se águas de transição os estuários dos rios 
Minho, Lima, Neiva, Cávado, Ave, Leça, Douro, Mon-
dego, Lis, Tejo, Sado, Mira, Arade e Guadiana e, ainda, 
as seguintes rias e lagoas costeiras: lagoa de Esmoriz, 
Ria de Aveiro, lagoa de Óbidos, lagoa de Albufeira, lagoa 
de Melides, lagoa de Santo André, lagoa da Sancha, Ria 
de Alvor e Ria Formosa. Excecionalmente, admite -se a 
integração de outras águas de transição em situações devi-
damente justificadas.

A interligação hidráulica das lagoas costeiras com mas-
sas de água subterrânea deve ser considerada no estudo da 
sua hidrodinâmica pelo volume de água significativo que 
cedem às massas de água superficiais. São disto exemplo a 
Ria de Aveiro e o aquífero quaternário -cretácico de Aveiro, 
a lagoa de Óbidos e o aquífero das Caldas da Rainha/Na-
zaré, a lagoa de Santo André e o aquífero de Sines, a Ria 
Formosa e o aquífero da Campina de Faro.

Nos casos em que já tenham sido estabelecidas pela 
Autoridade Nacional da Água as LMPMAVE e a Linha 
Limite do Leito das Águas do Mar, deve ser considerada 
esta informação.

A delimitação das faixas de proteção das águas de 
transição parte da linha de máxima preia -mar de águas 
vivas equinociais (limite do leito das águas de transição) 
e considera as características dos conteúdos sedimenta-
res, morfológicos e bióticos, numa avaliação casuística 
devidamente descrita e fundamentada, adotando como 
valor mínimo a largura de 100 m, medida na horizontal, 
prosseguindo os princípios de prevenção e de proteção 
destas interfaces.

As faixas de proteção das águas de transição incluem 
as margens, definidas tendo por base o disposto na Lei 
n.º 58/2005, de 29 de dezembro (Lei da Água), as quais 
tomam o valor de 50 m, 30 m ou 10 m, consoante respei-
tem a águas navegáveis ou flutuáveis sujeitas à jurisdição 
das autoridades marítimas ou portuárias, restantes águas 
navegáveis ou flutuáveis ou águas não navegáveis nem 
flutuáveis. Quando a margem tiver natureza de praia em 
extensão superior à estabelecida, esta estende -se até onde 
o terreno apresentar tal natureza. A largura da margem 
conta -se a partir da linha limite do leito. Se esta linha 
atingir arribas alcantiladas, a largura da margem é contada 
a partir da crista do alcantil.

Nos casos em que a margem já tenha sido demarcada 
oficialmente, esta informação deve ser tida em conta.

A delimitação das águas de transição e respetivos leitos, 
margens e faixas de proteção reflete de forma independente 
a representação das suas três componentes (leito da água 
de transição, margem e faixa de proteção).

1.10.1 — Informação fundamental à delimitação

Base topográfica a escala adequada — DGT, IGeoE, 
associações de municípios.
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Rede hidrográfica a escala adequada — IGeoE, APA, I. P.
Ortofotomapas atualizados. Existem várias coberturas 

disponíveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em 
fotografias de 2010 (DGT).

Valor de máxima preia -mar de águas vivas equino-
ciais — IH, entidades portuárias, APA, I. P.

Atos regulamentares.
Classificação do Domínio Público Hídrico (quando 

disponível) — APA, I. P.
LMPMAVE e Linha limite do Leito das Águas do Mar 

(quando disponível) — APA, I. P.

1.10.2 — Objetos de aplicação específica

Para além dos estuários e lagoas costeiras identificados 
há que ponderar, no quadro das disposições do Decreto  -Lei 
n.º 166/2008, de 22 de agosto, e destas diretrizes e critérios, 
a inclusão das partes terminais dos rios Coura, Âncora e 
Lis, dos cursos de água que desaguam nos estuários do 
Tejo e do Sado, das ribeiras de Aljezur e de Odeceixe e 
dos sistemas lagunares de Castro Marim e Vila Real de 
Santo António.

2 — Áreas relevantes para a sustentabilidade
do ciclo hidrológico terrestre

2.1 — Cursos de água e respetivos leitos e margens

A definição de cursos de água constante do regime 
jurídico da REN determina a seleção das linhas de água 
identificadas na cartografia de base que possuem as carac-
terísticas mínimas para serem integradas na REN.

Para efeitos de delimitação a nível municipal consideram-
-se os leitos normais dos cursos de água que drenam bacias 
hidrográficas com um valor mínimo de 3,5 km2. As ínsuas, 
mouchões, lodeiros e areais, formados por deposição alu-
vial nos leitos dos cursos de água, são considerados nesta 
tipologia.

A inclusão de cursos de água que drenem bacias hi-
drográficas com área inferior ao valor mínimo indicado 
deve ser devidamente documentada e justificada. Podem 
estar nesta situação certas linhas de água cuja nascente se 
localiza em formações cársicas, já que o respetivo regime 
de caudais pode ser superior ao que a delimitação da ba-
cia superficial deixa antever. Outra situação que pode ser 
contemplada é a dos cursos de água associados a zonas 
ameaçadas pelas cheias. Em qualquer situação deve ser 
sempre assegurada a conectividade hidráulica.

A integração de cursos de água na REN deve ser sem-
pre precedida da verificação da sua existência no terreno. 
Consideram -se nesta tipologia as albufeiras dos pequenos 
aproveitamentos hídricos, cuja dimensão não justifique a 
sua integração na tipologia albufeiras, com delimitação à 
cota do nível de pleno armazenamento (NPA).

Os cursos de água ou troços significativos de cursos 
de água cujo escoamento não se processe a céu aberto, 
quando localizados em áreas urbanas consolidadas onde 
manifestamente não existam condições de renaturalização, 
não são integrados na REN.

As margens correspondem a uma faixa de terreno con-
tígua ou sobranceira à linha que limita o leito das águas, 
com largura legalmente estabelecida, nelas se incluindo 
as praias fluviais.

A definição da margem tem por base o disposto na Lei da 
Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, 
podendo tomar o valor de 50 m, 30 m ou 10 m, consoante 
respeite a águas navegáveis ou flutuáveis sujeitas à juris-

dição das autoridades marítimas ou portuárias, restantes 
águas navegáveis ou flutuáveis, ou águas não navegáveis 
nem flutuáveis. Quando a margem tiver natureza de praia 
em extensão superior à estabelecida, a margem estende -se 
até onde o terreno apresentar tal natureza. A largura da 
margem conta -se a partir da linha limite do leito. Se esta 
linha atingir arribas alcantiladas, a largura da margem é 
contada a partir da crista do alcantil.

Nos casos em que já tenham sido estabelecidas pela 
Autoridade Nacional da Água as LMPMAVE e a Linha 
Limite do Leito das Águas do Mar, deve ser considerada 
esta informação.

Nos casos em que a margem já tenha sido demarcada 
oficialmente, esta informação deve ser tida em conta.

2.1.1 — Informação fundamental à delimitação

Rede hidrográfica a escala adequada — IGeoE, 
APA, I. P., outra cartografia oficial homologada.

Área da bacia hidrográfica.
Ortofotomapas atualizados. Existem várias coberturas 

disponíveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em 
fotografias de 2010 (DGT).

Atos regulamentares.
Classificação do Domínio Público Hídrico (quando 

disponível).
LMPMAVE e a Linha Limite do Leito das Águas do 

Mar — APA, I. P.

2.1.2 — Objetos de aplicação específica

Na área geográfica do Norte as principais bacias hidro-
gráficas são as dos rios Minho, Lima, Cávado, Ave, Leça 
e Douro, incluindo as dos seus afluentes, rios Tâmega, 
Corgo, Paiva, Coa, Tua e Sabor.

A área geográfica do Centro inclui a totalidade das 
bacias hidrográficas dos rios Mondego e Lis, a quase tota-
lidade da bacia drenante do rio Vouga, áreas significativas 
das bacias dos rios Tejo e Douro e uma pequena parte das 
bacias hidrográficas das ribeiras do Oeste.

A área geográfica de Lisboa e Vale do Tejo abrange 
parte significativa da bacia hidrográfica do rio Tejo, a 
quase totalidade das bacias hidrográficas das ribeiras do 
Oeste e uma pequena parte da bacia hidrográfica do rio 
Sado. Na margem direita do Tejo destacam -se as bacias 
hidrográficas dos rios Zêzere, Almonda, Alviela, Maior, 
Alenquer, Grande da Pipa e Trancão e da ribeira da Laje. 
Na margem esquerda salientam -se as bacias hidrográficas 
dos rios Sorraia e Coina, das ribeiras de Muge e de Magos 
e das valas de Alpiarça, da Amieira, Real e de Santa Marta. 
Na bacia hidrográfica das ribeiras do Oeste destacam -se 
as bacias hidrográficas dos rios Alcobaça, Tornada, Cal, 
Arnoia, Real, Grande, Alcabrichel, Sizandro, Safarujo, 
Lizandro e das ribeiras de Colares, São Domingos e da 
Costa do Estoril. A Sul do rio Tejo, na bacia hidrográfica 
do rio Sado, destacam -se a ribeira da Marateca e o barranco 
da Cotovia e, entre a Costa da Caparica e Sesimbra, as 
ribeiras da Foz do Rego, do Vale da Amieira, da Laje no 
Moinho de Baixo e o rio da Prata. As ribeiras da Apostiça, 
da Ferraria, de Aiana e da Sachola são muito importantes 
no equilíbrio da lagoa de Albufeira.

A área geográfica do Alentejo abrange a totalidade das 
bacias hidrográficas dos rios Sado e Mira, a maior parte 
da bacia hidrográfica do rio Guadiana e parte da bacia 
hidrográfica do rio Tejo.
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A área geográfica do Algarve é constituída por parte da 
bacia hidrográfica do rio Guadiana, pelas bacias drenantes 
dos seus principais afluentes, as ribeiras do Vascão, Fou-
pana, Odeleite e Beliche, e pelas designadas ribeiras do 
Algarve, constituídas pelas ribeiras de Almargem, Quar-
teira, Alcantarilha, Odelouca, Odiáxere, Aljezur e Seixe 
e pelos rios Gilão e Arade, e por outras bacias de menor 
dimensão.

2.2 — Lagoas e lagos e respetivos leitos, margens
e faixas de proteção

A delimitação das lagoas e lagos deve corresponder 
ao plano de água que se forma em situação de cheia má-
xima, associada à cheia correspondente ao período de 
retorno de 100 anos. Sem prejuízo deste conhecimento, 
deve verificar -se no terreno eventuais marcas ou registos 
das maiores cheias conhecidas. Se existir tanto um conhe-
cimento da maior cheia conhecida como do limite da cheia 
dos 100 anos, deve optar -se pelo maior destes dois valores.

Para efeito de delimitação da REN a nível municipal 
consideram -se as lagoas e lagos classificados como de 
águas públicas, nos termos do disposto no Decreto -Lei 
n.º 107/2009, de 15 de maio, e os que contribuam para a 
conectividade e coerência ecológica da REN, tendo por 
referência as lagoas abaixo identificadas, verificando no 
terreno a sua existência e origem.

São integrados nesta tipologia da REN os pauis, não 
sendo de considerar as turfeiras, as charcas, os lagos arti-
ficiais e outras massas de água de origem antrópica.

A definição da margem tem por base o disposto na Lei 
n.º 58/2005, de 29 de dezembro (Lei da Água), podendo 
tomar o valor de 50 m, 30 m ou 10 m, consoante respeite 
a águas navegáveis ou flutuáveis sujeitas à jurisdição 
das autoridades marítimas ou portuárias, restantes águas 
navegáveis ou flutuáveis, ou águas não navegáveis nem 
flutuáveis. Quando a margem tiver natureza de praia em 
extensão superior à estabelecida, esta estende -se até onde 
o terreno apresentar tal natureza.

A faixa de proteção inclui a margem. A determinação 
da largura desta faixa deve atender à dimensão e situação 
da lagoa ou lago na bacia hidrográfica e à prossecução das 
funções desempenhadas por estas massas de água, numa 
avaliação casuística devidamente descrita e fundamentada, 
adotando como valor de referência a largura de 100 m, 
medida na horizontal.

Nos casos em que a margem já tenha sido demarcada 
oficialmente, esta informação deve ser tida em conta.

A delimitação das lagoas e lagos e respetivos leitos, 
margens e faixas de proteção reflete de forma independente 
a representação das suas três componentes (leito da lagoa 
ou lago, margem e faixa de proteção contígua à margem).

Deve ser considerada a drenância entre lagoas ou lagos e 
aquíferos com os quais se conectam, já que alterações sig-
nificativas do nível freático podem ter importantes efeitos 
negativos nas comunidades daqueles ecossistemas.

2.2.1 — Informação fundamental à delimitação

Base topográfica a escala adequada — DGT, IGeoE, 
associações de municípios.

Rede hidrográfica a escala adequada — IGeoE, 
APA, I. P.

Cota correspondente à cheia máxima.
Ortofotomapas atualizados. Existem várias coberturas 

disponíveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em 
fotografias de 2010 (DGT).

Atos regulamentares.
Classificação do Domínio Público Hídrico (quando 

disponível).

2.2.2 — Objetos de aplicação específica

No território do continente identificam -se as seguintes 
lagoas:

Lagoa de Bertiandos;
Lagoa de São Pedro de Arcos;
Lagoa de Mira;
Lagoa da Barrinha;
Lagoa da Torre;
Lagoa das Hortas;
Lagoa dos Coudiçais;
Lagoa do Bunho;
Lagoa Redonda;
Pateira de Fermentelos;
Lagoa da Vela;
Lagoa das Braças;
Lagoa dos Teixoeiros;
Lagoa da Salgueira;
Lagoa do Paial;
Lagoa das Toiças;
Lagoa Seca;
Lagoa Redonda;
Lagoa das Favas I;
Lagoa das Favas II;
Lagoa Escura;
Lagoa da Peixão;
Lagoa da Ribeirinha;
Lagoa da Francelha;
Lagoa dos Cântaros;
Lagoa do Covão de Alva;
Lagoa da Candeeira;
Lagoa de Ervedeira;
Lagoa de Pataias;
Lagoa do Saloio;
Lagoa Clementina;
Poça do Vau;
Lagoa da Murta;
Lagoa de Baixo;
Lagoa Grande;
Lagoa da Valeira Baixa;
Lagoa do Junco;
Lagoa das Águas Negras;
Lagoa do Porco;
Lagoa de Cima;
Lagoa do Meio;
Lagoa de Minde;
Lagoa Velha;
Lagoa Larga;
Lagoa Grande;
Lagoa Pequena;
Lagoa do Boi;
Lagoa do Braçal;
Lagoas de Conchoso;
Lagoa dos Gagos;
Lagoa Azul;
Lagoa dos Ciganos;
Lagoa Seca;
Lagoa do Golfo;
Lagoa da Casa;
Lagoa dos Milhos;
Lagoa Salgada;
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Lagoa dos Cumes;
Lagoa Seca;
Lagoa de Moural;
Lagoa Vermelha;
Lagoa dos Irozes;
Lagoa dos Lentiscais;
Lagoa do Marco;
Lagoa de São Tiago;
Lagoa das Moças;
Lagoa dos Pássaros;
Lagoa da Carrasqueira;
Lagoinha das Fortes;
Lagoa do Junqueiro;
Lavajo das Murtinheiras;
Lavajo da Lagoa do Marco;
Lavajo do Amaro;
Lavajo dos Tagarros;
Lagoa da Zambujeira;
Lagoa do Zambujo;
Lagoa da Pedra;
Lagoa do Ceirão;
Poço do Brejo da Gradeza;
Poço do Pinheirinho;
Poço da Garça;
Lagoa de Linhares;
Lagoa das Rascas;
Lagoa da Ponte;
Lagoa da Besteira;
Lagoa da Zorra;
Lagoa Grande;
Lagoa dos Eucaliptos;
Lagoa dos Ferros;
Lagoa da Atalaia;
Lagoa de Grou;
Lagoa da Nave;
Lagoa do Jardim;
Lagoa Funda;
Lagoa do Ruaz;
Lagoa do Bordoal;
Lagoa do Garcia;
Lagoa de Janines;
Lagoa do Sequiadouro;
Lagoa do Arrojadouro;
Lagoa de Budens.

Para além destas há que ponderar, no quadro das dis-
posições do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, e 
destas diretrizes e critérios, a inclusão de outras lagoas, 
nomeadamente as lagoas de Soenga ou de D. João (Re-
sende), dos Salgados (Albufeira), das Dunas Douradas, de 
Vale do Garrão, de Almargem e de Carcavai (Loulé) e de 
Alcantarilha (Silves).

2.3 — Albufeiras que contribuam para a conectividade
e coerência ecológica da REN,

bem como os respetivos leitos, margens e faixas de proteção

A delimitação das albufeiras corresponde ao plano de 
água até à cota do nível de pleno armazenamento (NPA).

Na REN incluem -se todas as albufeiras que estejam 
classificadas como de águas públicas de serviço público, 
nos termos da Portaria n.º 522/2009, de 15 de maio, na 
redação atual, e as que tenham uma capacidade superior ou 
igual a 100 000 m3. Os pequenos aproveitamentos hídricos, 
com capacidade inferior, são considerados cursos de água.

A definição da margem tem por base o disposto na Lei 
n.º 58/2005, de 29 de dezembro (Lei da Água), podendo 
tomar o valor de 50 m, 30 m ou 10 m, consoante respeite 
a águas navegáveis ou flutuáveis sujeitas à jurisdição 
das autoridades marítimas ou portuárias, restantes águas 
navegáveis ou flutuáveis, ou águas não navegáveis nem 
flutuáveis. Quando a margem tiver natureza de praia em 
extensão superior à estabelecida, esta estende -se até onde 
o terreno apresentar tal natureza.

A faixa de proteção inclui a margem. A determinação 
da largura desta faixa deve atender à dimensão e situa-
ção da albufeira na bacia hidrográfica, numa avaliação 
casuís tica devidamente descrita e fundamentada, adotando 
sempre, como valor mínimo, a largura de 100 m, medida 
na horizontal.

Nos casos em que a margem já tenha sido demarcada 
oficialmente, esta informação deve ser tida em conta.

A delimitação da tipologia albufeiras, respetivos lei-
tos, margens e faixas de proteção reflete, de forma in-
dependente, a representação das suas três componentes 
(leito da albufeira, margem e faixa de proteção contígua 
à margem).

2.3.1 — Informação fundamental à delimitação

Base topográfica a escala adequada — DGT, IGeoE, 
associações de municípios.

Rede hidrográfica a escala adequada — IGeoE, 
APA, I. P.

Cota correspondente ao NPA e volume da albufei-
ra — APA, I. P.

Ortofotomapas atualizados. Existem várias coberturas 
disponíveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em 
fotografias de 2010 (DGT).

Atos regulamentares.
Classificação do Domínio Público Hídrico (quando 

disponível).

2.3.2 — Objetos de aplicação específica

No território do continente identificam -se mais de 
700 albufeiras correspondentes ao critério indicado.

2.4 — Áreas estratégicas de proteção e recarga de aquíferos

Para a delimitação das áreas estratégicas de proteção e 
recarga de aquíferos deve considerar -se:

a) Os sistemas aquíferos e massas de água subterrânea, 
tal como está definido no artigo 4.º da Lei n.º 58/2005, 
de 29 de dezembro (Lei da Água), inventariados pelo à 
data INAG;

b) Outros sistemas identificados em estudos técnico-
-científicos validados que sejam produtivos e economica-
mente exploráveis, de acordo com a definição de aquífero 
constante da Lei da Água;

c) As aluviões, bem como algumas áreas de fraturação, 
que sejam importantes para a manutenção dos ecossistemas 
fluviais na época de estiagem;

d) Outras formações hidrogeológicas indiferenciadas ou 
outras áreas que sejam importantes para a prevenção e re-
dução de situações de cheia e inundação e de seca extrema, 
bem como para a sustentabilidade de sistemas aquáticos e 
da biodiversidade dependentes da água subterrânea.

A delimitação das áreas estratégicas de proteção e re-
carga de aquíferos não incide sobre as águas hidromine-
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rais, por se tratar de recursos geológicos sujeitos a regime 
jurídico específico.

Os modelos numéricos do escoamento subterrâneo per-
mitem a simulação do comportamento da hidrodinâmica 
do aquífero. Estes modelos, desenvolvidos à luz do conhe-
cimento técnico -científico existente, são calibrados com 
dados físicos do terreno e elaborados com base em modelos 
conceptuais do aquífero e são a única ferramenta eficaz 
para definir as áreas de recarga e descarga dos aquíferos. 
No contexto atual a maioria dos sistemas aquíferos não 
dispõe de modelos calibrados e em muitos não é conhecido, 
em rigor, o seu modelo conceptual da dinâmica.

Sempre que haja resultados de modelos da hidrodinâ-
mica subterrânea que delimitem áreas preferenciais de 
recarga (recarga localizada), estas são obrigatoriamente 
consideradas como áreas estratégicas de proteção e recarga 
de aquíferos.

Enquanto estes resultados não estiverem disponíveis, 
faz -se, provisoriamente e em substituição, a delimitação 
com base no conceito de vulnerabilidade à poluição, a 
partir de índices que têm em conta a definição do tipo 
de aquífero (cársico, poroso e fissurado), uma vez que as 
áreas mais vulneráveis são também as áreas mais permeá-
veis que alimentam o aquífero, com maior impacto para a 
qualidade da água subterrânea. Os índices aplicáveis são 
desenvolvidos na secção V, ponto 2.

No caso de existirem aquíferos sobrepostos, avalia -se 
a vulnerabilidade à contaminação para o sistema aquífero 
mais superficial, uma vez que é o mais vulnerável.

As áreas integradas na REN com base no conceito de 
vulnerabilidade à poluição devem ser alteradas na sequên-
cia de um conhecimento mais rigoroso acerca da recarga 
e descarga de aquíferos, resultante de modelos numéricos 
de escoamento subterrâneo.

Pela sua importância estratégica para a sustentabilidade 
do ciclo hidrológico terrestre devem ser delimitadas as 
áreas de descarga de aquíferos, identificadas em estudos 
específicos validados, em especial as referentes a aquí-
feros costeiros e de zonas estuarinas, já que a alteração 
dos seus caudais de descarga, principalmente devido à 
sobre -exploração, tem um impacto significativo nas taxas 
de diluição das águas, modificando as características dos 
habitats dos ecossistemas daquelas zonas pelas alterações 
na qualidade da água, em particular da salinidade.

2.4.1 — Informação fundamental à delimitação

Carta Geológica de Portugal na escala de 1:50 000 e res-
petivas notícias explicativas, ou outra cartografia geológica 
em escala superior, como, por exemplo, os levantamentos 
de campo lito estratigráficos na escala de 1:25 000 (dispo-
níveis a pedido) — LNEG.

Carta de solos — DGADR, DRAP, UTAD.
Planos de Bacia Hidrográfica — APA, I. P.
Planos de Gestão de Região Hidrográfica e Planos de 

Bacia Hidrográfica (quando disponível) — APA, I. P.
Inventário de captações e relatórios de sondagem.
Teses de mestrado e doutoramento, estudos geológicos, 

hidrogeológicos e geotécnicos, artigos científicos publi-
cados em revistas especializadas.

Características das formações geológicas com destaque 
para as que conferem maior permeabilidade: enquadra-
mento geológico, incluindo identificação e descrição das 
unidades lito estratigráficas existentes e das principais 
estruturas tectónicas e perfis geológicos.

Caracterização dos sistemas aquíferos, incluindo, entre 
outros, comportamento hidrodinâmico, vulnerabilidade à 
contaminação e intrusão marinha.

Modelos numéricos de escoamento dos sistemas aquí-
feros inventariados pelo à data INAG (9).

2.4.2 — Objetos de aplicação específica

Portugal continental está dividido em quatro grandes 
unidades hidrogeológicas: o Maciço Antigo, a Orla Oci-
dental, a Orla Meridional e a Bacia Sedimentar do Tejo e 
Sado. Nestas unidades foram delimitados pelo à data INAG 
62 sistemas aquíferos, dos quais 21 são sistemas cársi-
cos, 22 são porosos, 13 têm comportamento misto poroso-
-cársico, 5 são cársico -fissurados e 1 é poroso -fissurado. 
Como sistemas aluvionares, consideram -se os dos rios 
Mondego e Tejo.

Para a área geográfica do Norte foi inventariado o sis-
tema aquífero da Veiga de Chaves. Há que ponderar, no 
quadro das disposições do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 
22 de agosto, e destas diretrizes e critérios, outros locais de 
incidência da delimitação das áreas estratégicas de proteção 
e recarga de aquíferos, como sejam as várzeas dos princi-
pais rios de Entre Douro e Minho, os vales submontanos 
de Trás -os -Montes, a planície litoral Norte, as formações 
quartzíticas (cristas quartzíticas), as rochas calcárias e 
outras formações geolitológicas, sempre que se revistam 
de particular interesse na salvaguarda da quantidade e 
qualidade da água subterrânea.

Na área geográfica do Centro identificam -se os aquífe-
ros do Maciço Antigo (Luso) e da Orla Ocidental (Quater-
nário de Aveiro, Cretácico de Aveiro, Cársico da Bairrada, 
Ançã/Cantanhede, Tentúgal, Aluviões do Mondego, Fi-
gueira da Foz/Gesteira, Verride e Viso/Queridas, Penela/
Tomar, Leirosa/Monte Real, Sicó/Alvaiázere, Vieira de 
Leiria/Marinha Grande, Pousos/Caranguejeira, Ourém, 
Maceira, Alpedriz, Maciço Calcário Estremenho, Louriçal, 
Condeixa/Alfarelos).

A área geográfica de Lisboa e Vale do Tejo estende -se 
pela Bacia Sedimentar do Tejo e Sado e pela Orla Sedi-
mentar Ocidental onde se encontram os principais sistemas 
aquíferos portugueses e a maior reserva estratégica de 
água subterrânea do País. Na Orla Sedimentar Ocidental 
estão identificados os aquíferos cársicos de Penela/Tomar, 
Sicó/Alvaiázere, Maciço Calcário Estremenho, Cesareda, 
Ota/Alenquer e Pizões/Atrozela e os sistemas aquíferos 
detríticos de Vieira de Leiria/Marinha Grande, Ourém, Al-
pedriz, Paço, Torres Vedras e Caldas da Rainha/Nazaré.

Na área geográfica do Alentejo destacam -se os sistemas 
aquíferos da Bacia do Tejo/Sado (Moura/Ficalho, Estre-
moz/Cano, Gabros de Beja, Escusa, Calcários de Moura, 
Ribeira da Toutalga, Moura/Brenhas, Elvas/Vila Boim, 
Sines, Alter do Chão/Monforte, Charnoquitos de Campo 
Maior e Elvas, Elvas/Campo Maior, Pavia/Moura, Évora/
Montemor/Cuba, Viana/Alvito e Portel).

Na área geográfica do Algarve encontram -se delimita-
dos 17 sistemas aquíferos, destacando -se os sistemas aquí-
feros de Querença/Silves, Almádena/Odiáxere, Campina 
de Faro e Luz/Tavira.

3 — Áreas de prevenção de riscos naturais

3.1 — Zonas adjacentes

As zonas adjacentes correspondem às classificadas por 
ato regulamentar.
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As zonas adjacentes são consideradas para efeito de 
delimitação da REN até serem atualizadas por zonas amea-
çadas pelas cheias validadas pela entidade competente.

3.1.1 — Informação fundamental à delimitação

Atos regulamentares.
Delimitação das áreas classificadas pelos atos regula-

mentares — APA, I. P. (SNIRH/Atlas da Água).

3.1.2 — Objetos de aplicação específica

No território continental estão classificadas as zonas 
adjacentes das ribeiras da Laje (Decreto Regulamen-
tar n.º 45/86, de 26 de setembro), das Vinhas (Portaria 
n.º 349/88, de 1 de junho) e de Colares (Portaria n.º 131/93, 
de 8 de junho), dos rios Jamor (Portaria n.º 105/89, de 
15 de fevereiro) e Zêzere, entre a vila de Manteigas e a sua 
confluência com a ribeira de Porsim (Portaria n.º 849/87, 
de 3 de novembro, revogada pela Portaria n.º 1053/93, de 
19 de outubro) e do alto Tâmega, entre o açude da Veiga 
e a cidade de Chaves (Portaria n.º 335/89, de 11 de maio).

3.2 — Zonas ameaçadas pelo mar

As zonas ameaçadas pelo mar compreendem as áreas 
suscetíveis de serem inundadas por galgamento oceânico, 
incluindo os locais com indícios e ou registos de galga-
mentos durante episódios de temporal.

A delimitação destas zonas corresponde ao efeito com-
binado de quatro componentes: a cota do nível médio do 
mar, a elevação da maré astronómica, a sobre -elevação 
meteorológica e o espraio da onda.

A influência de cada componente é determinada pre-
ferencialmente à escala do litoral do concelho, por pro-
cessamento da informação maregráfica, astronómica, 
meteorológica e oceanográfica apropriada, apoiado por 
informação científica e técnica disponível e confirmações 
de terreno. O espraio das ondas é calculado através de 
modelos calibrados baseados na altura da onda ao largo e 
na morfologia do litoral.

O limite inferior das zonas ameaçadas pelo mar cor-
responde à linha de máxima preia -mar de águas vivas 
equinociais (LMPMAVE).

Nos casos em que já tenham sido estabelecidas pela 
Autoridade Nacional da Água as LMPMAVE e a Linha 
Limite do Leito das Águas do Mar, deve ser considerada 
esta informação.

3.2.1 — Informação fundamental à delimitação

Levantamento aerofotogramétrico à escala de 1:2000, 
realizado pelo à data INAG entre 2001 e 2003 ou outro 
mais atualizado que esteja disponível.

Ortofotomapas atualizados com resolução espacial não 
inferior a 0,5 m no terreno. Existem várias coberturas dis-
poníveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em 
fotografias de 2010 (DGT). Adicionalmente deve ser con-
firmado o seu ajuste rigoroso à melhor base topográfica 
disponível.

Topo -hidrografia — fólio cartográfico das séries oceâ-
nica, costeira, de aproximações, portuária, planos hidrográ-
ficos (documentos publicados) e eventualmente pranchetas 
de levantamentos hidrográficos (não publicados) — IH 
(Marinha, Portugal); batimetria da margem Portuguesa (e 
informação complementar sobre conteúdos litorais e linha 

de costa) — APA, I. P. (SNIRLit); IPMA, I. P.; entidades 
portuárias.

Cota do nível médio do mar (marégrafo de 
Cascais) — DGT, FCUL.

Análise/síntese da elevação da maré astronómica.
Avaliação preliminar dos riscos de inundações (quando 

disponível) — APA, I. P.
Cartas de zonas inundáveis para áreas de risco (quando 

disponível) — APA, I. P.
LMPMAVE e Linha Limite do Leito das Águas do Mar 

(quando disponível) — APA, I. P.

3.2.2 — Objetos de aplicação específica

No continente português os galgamentos costeiros têm 
ocorrência generalizada.

No litoral Norte são suscetíveis de inundação por galga-
mento oceânico, nomeadamente as dunas dos Caldeirões 
em Vila Praia de Âncora (Caminha), a praia da Ínsua na 
freguesia de Afife (Viana do Castelo), a foz do Neiva na 
freguesia de Antas (Esposende), o litoral das freguesias de 
Belinho e de S. Bartolomeu na freguesia de Mar, a praia 
de rio de Moinhos na freguesia de Marinhas e a casa junto 
do esporão a Norte das Torres de Ofir na freguesia de Fão 
(Esposende), a frente do campo de golfe da Estela, da 
marginal da Aguçadoura Norte até às Pedras Negras e a 
marginal de Aver -o -Mar (Póvoa de Varzim), as marginais 
da Póvoa de Varzim e de Vila do Conde (exceto a área junto 
ao Porto da Póvoa), as frentes marítimas dos aglomerados 
da Árvore, de Mindelo e de Vila Chã, entre a Congreira e 
o Puço (Vila do Conde), a marginal de Angeiras e a zona 
do Paraíso (Matosinhos), as praias Azul e Sãozinha (junto 
à casa de Chá) e a marginal de Leça, a restinga do rio 
Douro, de Lavadores até Salgueiros, as frentes marítimas 
dos aglomerados de Valadares Norte e da Aguda, exceto a 
parte Norte onde existe um quebra -mar que cria deposição 
de areias (Gaia), de Sul da Estação Elevatória da Aguda até 
à ribeira do Mocho, prolongando -se pela frente marítima de 
Espinho e de Silvalde, e a frente do aglomerado piscatório 
de Paramos (Espinho).

No litoral Centro as zonas ameaçadas pelo mar ocorrem, 
particularmente, nos trechos entre Esmoriz e a praia da 
Torreira, entre a Costa Nova e a praia de Mira, imediata-
mente a Sul da barra do rio Mondego (Cova Gala, Costa 
de Lavos e Leirosa) e na restinga da Ria de Aveiro.

No litoral de Lisboa e Vale do Tejo são suscetíveis de 
inundação por galgamento oceânico os litorais de vários 
concelhos do Oeste e Vale do Tejo, nomeadamente de 
Alcobaça, Peniche, Lourinhã e Torres Vedras, e em todos 
os concelhos costeiros da Área Metropolitana de Lisboa, 
sendo particularmente graves e numerosos os galgamentos 
no concelho de Almada.

A costa alentejana, de um modo geral, regista uma baixa 
vulnerabilidade a episódios de galgamento oceânico.

Há apenas a salientar uma área, talhada em formações 
dunares (dunas altas), na Praia Atlântica -Península de 
Troia, não se verificando, no entanto, variações da linha 
de costa dignas de registo. No troço Praia da Aberta No-
va — Monte Velho observam -se indícios de galgamentos 
oceânicos episódicos e localizados, relacionados com os 
períodos de forte agitação marítima.

No litoral algarvio as inundações por galgamento oceâ-
nico ocorrem pontualmente em toda a costa Sul da região, 
designadamente no setor litoral de Forte Novo/Quarteira, 
praia dos Pescadores/lagoa dos Salgados (Armação de 
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Pera) e Vau (Portimão) e com maior frequência e intensi-
dade no setor do cordão dunar da Ria Formosa.

3.3 — Zonas ameaçadas pelas cheias

Considera -se como zonas ameaçadas pelas cheias ou 
zonas inundáveis as áreas suscetíveis de inundação por 
transbordo de água do leito dos cursos de água devido à 
ocorrência de caudais elevados. Não estão incluídas nesta 
tipologia as áreas suscetíveis de inundação motivada por 
outros fenómenos, como por exemplo tsunamis, rotura de 
barragens ou diques e fusão de neve ou gelo.

A delimitação das zonas ameaçadas pelas cheias processa-
-se de forma diferenciada em função do uso e ocupação do 
território:

1) Em zonas em que as cheias possam provocar im-
pactos negativos importantes (consequências prejudiciais 
significativas) sobre elementos expostos, a delimitação da 
zona ameaçada pelas cheias considera sempre o período 
de retorno de 100 anos, podendo considerar períodos de 
retorno mais baixos (por exemplo 20 anos). A delimitação 
deve ser apoiada em estudo hidrológico referente à bacia 
hidrográfica e em estudo hidráulico a realizar para o(s) 
troço(s) do curso(s) de água associados àqueles impactos, 
seguindo os procedimentos metodológicos desenvolvidos 
no secção V, ponto 3.

2) Em zonas em que os impactes das cheias em usos 
agrícolas ou florestais possuam pouca valoração (grande 
maioria dos territórios rurais), a delimitação das zonas 
inundáveis pode resultar apenas da representação da cota 
da maior cheia conhecida, determinada a partir de marcas 
de cheia, registos vários e dados cartográficos disponíveis, 
e da aplicação de critérios geomorfológicos, pedológicos 
e topográficos apropriados.

A delimitação das zonas ameaçadas pelas cheias deve 
ser adequadamente descrita e documentada e ter por base 
informação fiável, devidamente validada através de obser-
vações de campo, tendo em conta as marcas das maiores 
cheias conhecidas.

3.3.1 — Informação fundamental à delimitação

Base topográfica a escala adequada — DGT, IGeoE, 
associações de municípios.

Rede hidrográfica a escala adequada — IGeoE, APA, I. P.
Ortofotomapas atualizados. Existem várias coberturas 

disponíveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em 
fotografias de 2010 (DGT).

Referências das cheias ocorridas no passado.
Cota correspondente à cheia máxima.
Características meteorológicas, hidrológicas e morfo-

lógicas — IPMA, I. P., APA, I. P.
Uso dos solos, incluindo localização das zonas urbanas 

e urbanizáveis e de outras áreas ou atividades suscetíveis 
de impactos com muita valoração — DGT.

Carta de Solos — DGADR, DRAP, UTAD.
Carta Geológica de Portugal na escala 1:50 000 e respe-

tivas notícias explicativas ou outra cartografia geológica 
em escala superior, como por exemplo os levantamentos 
de campo litoestratigráficos na escala 1:25 000 (disponível 
a pedido) — LNEG.

Avaliação preliminar dos riscos de inundações (quando 
disponível) — APA, I. P.

Cartas de zonas inundáveis para áreas de risco (quando 
disponível) — APA, I. P.

Registos de cheias constantes nos Planos Municipais 
de Emergência de Proteção Civil.

Registos de ocorrências de cheias disponibilizados pelos 
Serviços Municipais de Emergência de Proteção Civil.

3.3.2 — Objetos de aplicação específica

No Norte as zonas ameaçadas pelas cheias podem estar 
associadas a troços dos cursos de água de todas as bacias e 
sub -bacias hidrográficas (rios Minho, Lima, Coura, Neiva, 
Cavado, Ave, Leça, Douro, Coa, Sabor, Tua, Paiva, Corgo, 
Tâmega, Távora, Varosa, Pinhão, Torto, Sousa e Ferreira).

No Centro as zonas ameaçadas pelas cheias têm uma 
ocorrência temporal bastante significativa em locais de-
vidamente referenciados, como são os casos do Baixo 
Mondego e dos rios Vouga, Águeda, Lis, Ceira, Cértima 
e Arunca.

Em Lisboa e Vale do Tejo destacam -se, em termos de 
extensão, as zonas ameaçadas pelas cheias do vale do Tejo 
e troços terminais dos seus afluentes, existindo ainda um 
conjunto de bacias hidrográficas de pequena a média di-
mensão, fundamentalmente urbanas, onde ocorrem cheias 
rápidas. Há também a registar a ocorrência de cheias no 
rio Nabão.

No Alentejo as zonas ameaçadas por cheias estão asso-
ciadas maioritariamente às bacias hidrográficas dos rios 
Sado e Mira, atingindo várias zonas urbanas. Na bacia 
do rio Mira existem algumas ocorrências de inundações, 
afetando principalmente zonas agrícolas, embora se registe 
também a sua ocorrência em zonas urbanas. As cheias 
não assumem uma importância predominante na bacia do 
Guadiana, sendo contudo de referir as áreas de inundação 
no vale do Guadiana, a jusante de Mértola. A montante de 
Mértola as áreas de risco são pontuais.

No Algarve as zonas ameaçadas pelas cheias estão as-
sociadas, maioritariamente, às bacias hidrográficas dos 
rios Arade, Gilão e Guadiana e das ribeiras de Aljezur, 
Vale Barão, Bensafrim, Odiáxere, Alcantarilha, Quarteira 
e Marchil.

3.4 — Áreas de elevado risco de erosão hídrica do solo

A delimitação das áreas de elevado risco de erosão 
hídrica do solo apoia -se na aplicação da Equação Uni-
versal de Perda do Solo (EUPS), adaptada a Portugal 
continental e à unidade de gestão bacia hidrográfica, e 
respeita os procedimentos metodológicos desenvolvidos 
no secção V, ponto 4.

A metodologia adotada, desenvolvida pela APA, I. P., 
resulta da possibilidade de expansão do número de estima-
tivas pontuais do fator de erosividade da EUPS ao território 
continental, apoio para a determinação de superfícies de 
potencial de erosividade da precipitação.

3.4.1 — Informação fundamental à delimitação

Superfícies de potencial de erosividade — APA, I. P.
Fator relativo à erodibilidade do solo — APA, I. P.
Fator antrópico — INE, APA, I. P.
Fator relativo ao tipo de culturas — DGT, APA, I. P.
Fator topográfico — APA, I. P.

3.4.2 — Objetos de aplicação específica

No território continental as áreas de elevado risco de 
erosão hídrica do solo ocorrem em todo o território nacio-
nal, com maior expressão no Norte (região do Minho e do 
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Douro), no Centro (região da Serra da Estrela e do Cara-
mulo) e nas serras do Algarve. Estas regiões estão associa-
das a elevadas precipitações de curta durações, sendo este o 
fator determinante na avaliação do risco de erosão hídrica.

3.5 — Áreas de instabilidade de vertentes

A delimitação das áreas suscetíveis à instabilidade de 
vertentes baseia -se na avaliação da suscetibilidade à ocor-
rência de movimentos de massa em vertentes ao nível 
municipal e deve ser efetuada nas escalas de 1:10 000 ou 
1:25 000, respeitando, no mínimo, a sequência de procedi-
mentos metodológicos desenvolvidos na secção V, ponto 5.

As escarpas naturais são delimitadas e incluídas na REN 
enquanto áreas de instabilidade de vertentes. Nesta deli-
mitação incluem -se faixas de proteção a partir do rebordo 
superior e da base, cada uma das quais com largura deter-
minada em função da geodinâmica e dimensão da escarpa 
e do interesse cénico e geológico do local, a qual deve ser, 
no mínimo, igual à altura do desnível entre a crista e o sopé.

3.5.1 — Informação fundamental à delimitação

Inventário de movimentos de massa em vertentes.
Base topográfica a escala adequada — IGeoE, DGT, 

associações de municípios (declive, exposição e curvatura 
ou perfil transversal das vertentes).

Fotografia aérea e ortofotomapas — IGeoE, DGT.
Litologia — LNEG.
Coberto vegetal/uso do solo — DGT (Carta de Ocupa-

ção do Solo — COS).

3.5.2 — Objetos de aplicação específica

No território do continente, as manifestações de instabi-
lidade de vertentes ocorrem frequentemente nas três uni-
dades morfoestruturais de Portugal continental, o Maciço 
Antigo, as Orlas Mesocenozóicas Ocidental e Meridional 
e a Bacia Cenozoica do Tejo e Sado.

No Norte ocorrem áreas de instabilidade de vertentes de 
maior perigosidade nos concelhos de Arcos de Valdevez, 
Ponte da Barca, Terras do Bouro, Vieira do Minho, Mon-
talegre, Cabeceiras de Basto, Ribeira de Pena, Mondim de 
Basto, Celorico de Basto, Amarante, Santa Marta de Pe-
naguião, Baião, Resende, Mesão Frio, Peso da Régua, La-
mego, Armamar, Sabrosa, Tabuaço, Alijó, São João da Pes-
queira, Carrazeda de Ansiães, Vila Nova de Foz Coa, Torre 
de Moncorvo, Freixo de Espada à Cinta, Vinhais e Arouca.

No Centro a suscetibilidade à ocorrência de movimentos 
de massa em vertentes existe essencialmente na área de 
Pombal — Condeixa — Soure — Aveiro, destacando -se 
com um registo de ocorrências bastante significativo as 
serras de xisto, bem como as escarpas das cristas quartzí-
ticas do ordovícico.

Em Lisboa e Vale do Tejo as áreas com instabilidade de 
vertentes estendem -se essencialmente pelas sub -regiões do 
médio Tejo e do Oeste, pelo setor Noroeste da Área Metro-
politana de Lisboa e pelo setor Sul correspondente à cadeia 
da Arrábida, destacando -se os concelhos de Mafra, Sobral 
de Monte Agraço, Arruda dos Vinhos, Loures, Alenquer, 
Ferreira do Zêzere, Torres Vedras, Abrantes, Caldas da 
Rainha, Setúbal, Odivelas e Vila Franca de Xira.

No Alentejo as áreas com instabilidade de vertentes cor-
respondem essencialmente a episódios isolados, associados 
a ocorrências geológicas em situação de relevo acidentado, 
como escarpas de falha e zonas de montanha.

No Algarve assinalam -se essencialmente as áreas de 
instabilidade de vertentes no concelho de Alcoutim, maio-

ritariamente localizadas ao longo dos barrancos de Alcou-
tenejo e dos Ladrões e da ribeira da Foupana.

SECÇÃO IV

Esquema nacional de referência
O esquema nacional de referência, que acompanha as 

orientações estratégicas de âmbito nacional e regional 
da REN nos termos do n.º 3 do artigo 7.º do presente 
Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, constitui uma 
representação simplificada das principais componentes de 
proteção dos sistemas e processos biofísicos, dos valores 
a salvaguardar e dos riscos a prevenir. O cartograma cor-
respondente inclui dois tipos de informação: a de áreas de 
incidência espacial da REN e a de áreas onde se torna ne-
cessário realizar estudos para delimitar estas incidências.

A informação integrada foi objeto de processos de gene-
ralização e estudos de representação cartográfica diversos 
que, permitindo uma síntese esquemática das ocorrências 
no continente português, não pode ser considerada válida 
para caracterizações ou outro tipo de trabalhos com o nível 
de detalhe exigido pelos processos de delimitação da REN 
a nível municipal e de ordenamento e gestão do território.

Reserva Ecológica Nacional

Esquema Nacional de Referência 

   

 SECÇÃO V

1 — Procedimentos metodológicos para a delimitação
das faixas de proteção das arribas

A delimitação de faixas de proteção a partir do rebordo 
superior de arribas de evolução rápida está ligada ao ba-
lanço sedimentar costeiro local e deve obedecer aos se-
guintes procedimentos:

a) Monitorização da evolução das arribas no último 
meio século por medições comparativas de fotografias 
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aéreas de diferentes datas, realizadas por processos sim-
plificados devidamente fundamentados ou por aplicação 
de métodos fotogramétricos, ou por comparação de mapas 
ou levantamentos de diferentes épocas;

b) Cálculo da velocidade média de recuo anual e seg-
mentação das arribas em troços com velocidades de evo-
lução média idênticas;

c) A profundidade da faixa de proteção a delimitar 
no âmbito da REN, para cada troço de arriba definido 
de acordo com a velocidade média de evolução, deverá 
corresponder à projeção do recuo médio anual para um 
horizonte de 100 anos, acrescido do valor do máximo 
evento de recuo local (ou sucessão de eventos de recuo 
compreendidos entre intervalos de monitorização) regis-
tado no setor costeiro.

A determinação da extensão física das faixas de proteção 
a partir do rebordo superior de arribas de evolução lenta 
tem por base os procedimentos sucessivos:

a) Inventário sistemático de instabilidades ocorridas 
nas arribas no último meio século com determinação da 
tipologia e dimensões (recuo local máximo da crista e 
área horizontal perdida ao nível da crista), por análise 
comparada de fotografias aéreas antigas (anos 40 ou 50 
do século XX) e recentes, por métodos fotogramétricos ou 
outros simplificados com rigor adequado ao fim em vista, 
devidamente validado com trabalho de campo;

b) Inventário de instabilidades de grande dimensão 
ocorridas antes das fotografias aéreas mais antigas utili-
zadas, por análise de fotografias aéreas ou ortofotomapas, 
validado com trabalho de campo;

c) Análise do inventário de instabilidades obtidas a partir 
das fotografias aéreas para obter a distribuição espacial de 
áreas horizontais perdidas acumuladas ao longo do compri-
mento de arribas, para identificar segmentos homogéneos 
em termos das dimensões físicas dos eventos de recuo. Esta 
análise deverá ser efetuada projetando, a partir de uma 
origem arbitrária situada num dos extremos do setor de ar-
ribas em estudo, a área horizontal perdida ao nível da crista 
das arribas com o comprimento acumulado das mesmas.
No gráfico, setores com declives semelhantes têm caracte-
rísticas também semelhantes em termos das dimensões dos 
eventos de recuo, possibilitando a definição de segmen-
tos homogéneos em termos de mecanismos de evolução;

d) Análise para segmentos homogéneos em termos da 
dimensão e da tipologia das instabilidades, da relação 
magnitude -frequência. A magnitude deverá ser expressa 
sob a forma de recuo local máximo das instabilidades 
inventariadas ao nível da crista das arribas. A frequência 
deverá ser analisada em classes de recuo local máximo 
com dimensão igual em escala logarítmica definida para 
que as instabilidades tenham distribuição homogénea em 
cada classe. A frequência será obtida dividindo o número 
de ocorrências em cada classe pela dimensão do intervalo 
de classe. As frequências devem ser normalizadas divi-
dindo o valor obtido pelo número total de instabilidades 
inventariadas, assumindo -se que os inventários são subs-
tancialmente completos acima do limiar de identificação 
das instabilidades nas fotos aéreas. Os resultados deverão 
ser projetados em gráfico bi -logarítmico com o eixo das 
abcissas para a magnitude (recuo local máximo em metros) 
e o das ordenadas para a frequência normalizada. Neste 
gráfico, as instabilidades de maior dimensão devem seguir 
uma lei de potência inversa do tipo y = ax – b. Neste gráfico, 
onde a lei de potência inversa assume papel de estimativa 

grosseira de função de densidade de probabilidade, o recuo 
máximo a adotar para a definição de metade da faixa de 
proteção deve ser correspondente a uma frequência nor-
malizada inferior em meio ciclo logarítmico (medido no 
eixo da frequência) ao recuo máximo observado;

e) Nos casos em que o número de instabilidades dos 
inventários em cada troço homogéneo não permita efe-
tuar a análise da relação magnitude -frequência, o recuo 
máximo observado no troço deve ser majorado em 50 % 
e arredondado para o valor inteiro expresso em metros 
imediatamente superior;

f) A profundidade total da faixa de proteção deverá ser o 
dobro da calculada de acordo com as duas alíneas anterio-
res, com a finalidade de prevenir a ocorrência de acidentes 
e minimizar a instalação de estruturas que possam induzir 
efeitos nefastos sobre a estabilidade das arribas;

g) Nos casos em que existem indícios inequívocos da 
ocorrência passada de grandes instabilidades com super-
fície de rotura profunda (deep -seated), a área a considerar 
para a delimitação da faixa de proteção deve englobar a 
área afetada pela instabilidade, acrescida de uma faixa 
de terreno com largura média correspondente ao cálculo 
descrito na alínea anterior para a determinação da faixa de 
proteção no setor costeiro a que diz respeito.

O interesse geológico e cénico deve ser avaliado local-
mente, existindo pelo menos duas situações que podem 
abranger áreas mais alargadas que as incluídas nas faixas 
de proteção que têm, também, implicações na prevenção 
de riscos:

a) Nas arribas em terrenos calcários com morfologia 
cársica, a faixa de proteção estende -se para o interior de 
forma a incluir as formas do exocarso expostas (lapiás, 
dolinas, algares) e uma faixa de terreno envolvente com 
largura mínima de 10 m;

b) Em arribas onde ocorram ravinas, a faixa de proteção 
estende -se para o interior de forma a incluir a totalidade 
destas formas, acrescida de uma faixa de terreno envol-
vente com largura que deve corresponder a estimativa da 
evolução destas estruturas à escala temporal de 100 anos. 
Para a definição desta faixa de terreno suplementar deve 
ser utilizada a metodologia proposta para a definição da 
faixa de proteção adjacente à crista das arribas de evolu-
ção rápida, ou seja, a projeção da evolução passada para 
um horizonte temporal de 100 anos, acrescida do evento 
máximo registado no último meio século.

A delimitação das faixas de proteção de arribas a partir 
da base deve considerar a faixa que se ajuste à tipologia 
predominante das instabilidades e à natureza do maciço 
rochoso ou terroso que compõe as arribas, adotando -se 
a largura de faixa igual à altura da arriba adjacente para 
instabilidades do tipo escorregamento planar ou rotacional, 
1,5 vezes a altura da arriba para desabamentos e 2 vezes a 
altura da arriba para tombamentos ou balançamentos.

2 — Índices e critérios para a avaliação das áreas
vulneráveis à poluição

A avaliação da vulnerabilidade à poluição é feita com 
recurso a métodos específicos, adaptados ao tipo de sis-
tema aquífero.

a) Sistemas aquíferos porosos ou com dupla
porosidade (fraturados e porosos)

Para a avaliação da vulnerabilidade específica nos sis-
temas aquíferos porosos ou com dupla porosidade, como é 
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o caso dos aquíferos com comportamentos mistos (e. g. os 
sistemas aquíferos cársicos -porosos), é utilizado o Índice 
de Suscetibilidade (IS) [Ribeiro (2005) (10)], de natureza 
puramente intrínseco, isto é, o parâmetro ocupação do solo 
é retirado e os ponderadores dos outros quatro parâmetros 
reestimados.

O IS intrínseco é calculado a partir da soma ponderada 
de quatro parâmetros: profundidade da zona não saturada 
(D), recarga do aquífero (R), geologia do aquífero (A) e 
declives do terreno (T). O IS intrínseco é dado pela ex-
pressão:

IS = 0,24 D + 0,27 R + 0,33 A + 0,16 T

A profundidade da zona não saturada (D) é a profundi-
dade do topo do aquífero, definida como a distância vertical 
que um determinado poluente tem de percorrer até chegar 
ao aquífero. Quanto maior for a distância a percorrer pelo 
poluente, maiores são as hipóteses de haver uma depuração 
por parte do solo atravessado.

Parâmetro D 

Classe (m) Valor

< 1,5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
1,5 -4,6  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
4,6 -9,1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
9,1 -15,2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
15,2 -22,9  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
22,9 -30,5  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
> 30,5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

 O parâmetro recarga do aquífero (R) mede a quanti-
dade de água que chega anualmente ao aquífero através da 
precipitação que se escoa verticalmente até atingir o nível 
freático, fazendo aumentar a quantidade de água subterrâ-
nea armazenada. O valor da recarga pode ser estimado por 
métodos que utilizam a equação de balanço hídrico do solo 
ou os que utilizam diretamente variáveis hidrogeológicas. 
A escolha da metodologia depende dos dados existentes e 
da sua qualidade. A APA, I. P., disponibiliza alguns valores 
de recarga para alguns sistemas aquíferos.

A recarga é calculada no balanço hídrico do solo a partir 
da equação:

Recarga = P – Es – ETR ± ∆S

em que P é a precipitação, Es é o escoamento superficial, 
ETR é a evapotranspiração real e ΔS é a variação do con-
teúdo de humidade do solo.

Parâmetro R 

Classe de Recarga (mm) Valor

< 51  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
51 -102  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
102 -178  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
178 -254  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
> 254  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

 A geologia do aquífero (A) considera que quanto mais 
permeável for o material dos aquíferos maiores são as 
hipóteses de contaminação das águas subterrâneas.

Parâmetro A 

Classe Valor Valor típico

Xisto argiloso, argilito  . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 -30 20
Rocha metamórfica/ígnea  . . . . . . . . . . . . . . 20 -50 30
Rocha metamórfica/ígnea alterada. . . . . . . . 30 -50 40
«Till» glaciar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 -60 50
Arenito, calcário e argilitos estratificados. . . 50 -90 60
Arenito maciço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 -90 60
Calcário maciço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 -90 80
Areia e balastro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 -90 80
Balastro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 -100 90

 A topografia (T) define os declives do terreno que, 
quanto mais elevados forem, menor é a infiltração. Deste 
modo, declives mais atenuados promovem uma maior 
infiltração e transporte dos contaminantes para as águas 
subterrâneas.

Parâmetro T 

Classe (%) Valor

< 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
2 -6  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
6 -12  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
12 -18  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
> 18  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

 Após a classificação dos vários parâmetros (D, R, A, T) é 
efetuada a soma ponderada de acordo com a equação para 
o cálculo do IS. Quanto maiores forem os valores finais de 
IS obtidos, tanto maior é a probabilidade de determinada 
área ser mais vulnerável à contaminação das águas sub-
terrâneas. A classificação dos valores de IS é, de seguida, 
efetuada em função da sua vulnerabilidade.

Para efeitos de delimitação da REN consideram -se as 
áreas mais vulneráveis à poluição dos aquíferos porosos ou 
de dupla porosidade tomando os valores de IS correspon-
dentes às classes de extremamente vulnerável a elevada.

Classificação da vulnerabilidade 

IS Vulnerabilidade

> 90 Extremamente vulnerável
80-90 Muito elevada
70-80 Elevada

60-70 Moderada a alta
50-60 Moderada a baixa
40-50 Baixa
30-40 Muito baixa
< 30 Extremamente baixa

 b) Sistemas aquíferos cársicos

No caso dos sistemas aquíferos cársicos considera -se 
o índice de vulnerabilidade EPIK, método desenvolvido 
especificamente para a avaliação da vulnerabilidade deste 
tipo de aquíferos [Doerfliger e Zwahlen (1997) (11)]. Este 
índice considera a geologia cársica dos aquíferos, a geo-
morfologia e as características hidrogeológicas.

O índice é construído com base nos seguintes quatro 
parâmetros: epicarso (E), cobertura de proteção (P), con-
dições de infiltração (I) e grau de desenvolvimento da 
rede cársica (K).
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A cada parâmetro é atribuído um valor segundo uma 
classificação que tem em conta o impacto potencial da 
poluição.

Parâmetro E 

Epicarso Aspetos da geomorfologia cársica Classificação

E1 Sumidouros, dolinas, afloramentos muito fratu-
rados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

E2 Zonas intermediárias no alinhamento de dolinas, 
vales secos, afloramentos com fracturação mé-
dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

E3 Ausência. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

 Parâmetro P 

Cobertura de
proteção

Espessura do solo acima do aquífero 
cársico Classificação

P1 . . . . . . . . . . . . . . . . 0 cm -20 cm 1
P2 . . . . . . . . . . . . . . . . 20 cm -100 cm 2
P3 . . . . . . . . . . . . . . . . 1 m -8 m 3
P4 . . . . . . . . . . . . . . . . > 8m 4

 Parâmetro I 

Condições 
de

infiltração
Tipo Classificação

I1 Cursos de água de caráter perene ou temporário 
que alimentam sumidouros e dolinas. . . . . 1

I2 Áreas em bacias hidrográficas com inclinação 
> 10 % em áreas cultivadas e > 25 % em 
prados e pastagens  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

I3 Áreas em bacias hidrográficas com inclinação 
< 10 % em áreas cultivadas e < 25 % em 
prados e pastagens  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

I4 A restante área da bacia hidrográfica . . . . . . . 4

 Parâmetro K 

Rede cársica Grau de desenvolvimento Classificação

K1 Moderado a muito desenvolvido  . . . . . . . . 1
K2 Fraco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
K3 Aquíferos sem carsificação  . . . . . . . . . . . . 3

 Após a classificação dos vários parâmetros (E, P, I, K) 
é efetuada a soma ponderada de acordo com a seguinte 
expressão:

F = 3 E
i
 + P

j
 + 3 I

k
 + 2 K

l

Efetua -se por fim a classificação dos valores do EPIK 
em função da sua vulnerabilidade.

Para efeitos de delimitação da REN consideram -se as 
áreas mais vulneráveis à poluição dos aquíferos cársicos 
tomando os valores de EPIK correspondentes às classes 
de vulnerabilidade muito alta a alta.

Classificação da vulnerabilidade 

Índice EPIK
(F) Vulnerabilidade

≤ 19 Muito alta
19 < F < 25 Alta

> 25 Moderada a baixa

 c) Sistemas aquíferos fissurados

No caso dos sistemas aquíferos fissurados considera -se 
o índice de vulnerabilidade VULFRAC. Este método foi 
especificamente desenvolvido para avaliar a vulnerabi-
lidade em meios hidrogeológicos fraturados tendo sido 
proposto por Fernandes (2003) (12), com base no método 
HTD (Homogeneous Tectonic Domain).

A vulnerabilidade é condicionada pela interação de 
três atributos da zona não saturada: a espessura, o tipo de 
composição do material e a densidade, a conectividade e 
a abertura das fraturas. Enquanto os dois primeiros fatores 
regem a capacidade de atenuação da zona não saturada, o 
último controla a acessibilidade hidráulica dos contami-
nantes à zona saturada.

Da combinação de três mapas que representam o com-
primento total, o número de interseções dos alinhamentos 
e as áreas tectónico -estruturais, obtêm -se três classes de 
fraturação:

Classe 1 — Áreas caracterizadas por terem densidade 
baixa de alinhamentos, reduzido número de interseções e 
baixo número de fraturas abertas;

Classe 2 — Áreas caracterizadas por terem densidade 
mediana de alinhamentos e de número de interseções, mas 
com maior quantidade de fraturas abertas;

Classe 3 — Áreas caracterizadas por terem densidade 
elevada de alinhamentos que coincidem com áreas onde 
ocorre grande quantidade de interseções e grande quanti-
dade de fraturas abertas.

No que respeita ao atributo fraturação a vulnerabilidade 
aumentará da Classe 1 para a Classe 3.

Analisando conjuntamente os três fatores (natureza da 
zona não saturada; classes de fraturação e profundidade 
ao nível freático) na matriz determinam -se classes de vul-
nerabilidade VULFRAC.

Para efeitos de delimitação da REN consideram -se as 
áreas mais vulneráveis à poluição dos aquíferos fissurados, 
tomando os valores de VULFRAC correspondentes às 
classes de vulnerabilidade alta a moderada/alta.

Classes de vulnerabilidade 

Fraturação Natureza da zona não saturada
Gneisse Granito

Classe 1 Baixa Moderada/alta Moderada/baixa Moderada/alta
Classe 2 Moderada/baixa Alta Moderada/alta Alta

Classe 3 Moderada/alta Alta Alta Alta
> 10 m < 10 m > 10 m < 10 m

Profundidade do nível freático

 3 — Procedimentos metodológicos para a delimitação
das zonas ameaçadas pelas cheias

A determinação das zonas ameaçadas pelas cheias as-
sociadas ao período de retorno de 100 anos, bem como 
daquelas onde a ocorrência de cheias fluviais com excecio-
nalidades inferiores (por exemplo 20 anos) conduza a con-
sequências prejudicais significativas, obriga ou à elaboração 
de estudos hidrológicos e hidráulicos que utilizem os dados 
hidrometeorológicos e morfológicos existentes, ou à apli-
cação de procedimentos hidrológicos expeditos, em caso de 
bacias hidrográficas não suficientemente monitorizadas e de 
bacias hidrográficas entre 10 km2 e 600 km2, ou a estudo ge-
omorfológicos combinados com uma avaliação estatística.
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A aplicação de procedimentos expeditos é complemen-
tada com estudos hidrológicos mais desenvolvidos sempre 
que existam especificidades próprias.

Os estudos hidrológicos consideram os dados e infor-
mações obtidos nas redes de monitorização de caráter 
nacional, geridas pelo Sistema Nacional de Informação 
de Recursos Hídricos (SNIRH) e pelo organismo compe-
tente em matéria de meteorologia. Para além destas duas 
origens, e caso seja relevante, podem utilizar -se dados de 
redes específicas, locais, regionais ou mesmo nacionais, 
operadas por outros organismos, instituições ou grupos 
de investigação.

Os estudos hidrológicos incorporam mais de uma me-
todologia específica para obtenção do caudal de ponta 
de cheia e os resultados obtidos devem ser analisados de 
forma crítica e, se possível, comparados com observações 

hidrométricas na mesma bacia hidrográfica. Nestes estu-
dos aconselha -se a utilização das curvas de Intensidade-
-Duração -Frequência (IDF) específicas da bacia hidro-
gráfica e, em caso de ausência desta informação, por 
impossibilidade da sua determinação, podem utilizar -se 
as curvas IDF para o período de retorno de 20 e 100 anos 
indicadas no quadro seguinte, disponíveis no portal do 
SNIRH (http://snirh.pt).

Para bacias hidrográficas com áreas compreendidas entre 
10 km2 e 600 km2 aconselha -se a utilização do método de 
cálculo do caudal de ponta de cheia do Soil Conservation 
Service [SCS, 1972 (13) e 1973 (14)] ou o método racional, 
sendo mais apropriado o método de Temez (1978) (15) para 
bacias hidrográficas com áreas próximas do limite superior 
do intervalo referido anteriormente. 

   

 Como metodologia alternativa, em situações de ausência 
ou escassez de dados e de informação hidrometeorológica, 
pode recorrer -se ao procedimento hidrológico expedito 
válido para bacias hidrográficas com áreas entre 10 km2 e 
600 km2. Este procedimento expedito obriga à determina-
ção prévia da área da bacia hidrográfica (A) e à aplicação 
das seguintes equações:

a) Para o período de retorno de 100 anos:
q

(m3/s/km2)
 = 61,176 A 

(km2)
 – 0,589

b) Para o período de retorno de 20 anos:
q

(m3/s/km2)
 = 55,036 A 

(km2)
 – 0,628

O estudo hidráulico permite a determinação de uma 
cartografia específica sobre zonas ameaçadas pelas cheias. 
Na sua elaboração utiliza -se informação topográfica atual 
e validada, disponibilizada pelos serviços competentes. 

Caso esta informação não forneça elementos suficientes 
para caraterizar a situação, deve recolher -se localmente 
informação topo -batimétrica a uma escala apropriada.
Alternativamente pode desenvolver -se um Modelo de Ele-
vação do Terreno (MET) a partir dos dados altimétricos 
do Shuttle Radar Topography Mission (SRTM) para a 
Península Ibérica, disponíveis em http://srtm.usgs.gov, 
com resolução base de 90 m.

Não são integradas nesta tipologia da REN as áreas 
suscetíveis de inundação motivada por fenómenos como, 
por exemplo, tsunamis, rotura de barragens ou diques e 
fusão de neve ou gelo.

4 — Metodologia para a delimitação das áreas de elevado risco 
de erosão hídrica do solo

A identificação das áreas de elevado risco de erosão 
hídrica do solo tem por base a aplicação da Equação Uni-
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versal de Perda do Solo (EUPS) com as adaptações neces-
sárias à sua utilização em Portugal continental e aplicação 
à unidade de gestão territorial bacia hidrográfica.

Para estimar a erosão específica do solo (A), em
ton/ha.ano, faz -se a ponderação dos fatores da EUPS nas 
várias bacias hidrográficas e aplica -se a expressão:

A = 2,24 × R × K × LS × C × P

onde:
2,24 — constante que visa a conversão das unidades 

anglo -saxónicas para o Sistema Internacional (SI);
R — fator de erosividade da precipitação, baseado nas 

estimativas efetuadas pelo à data INAG considerando 
eventos com precipitação total superior a 50,8 mm (duas 
polegadas), ponderados para as bacias hidrográficas em 
análise;

K — fator relativo à erodibilidade dos solos, baseado na 
correspondência entre a classificação da FAO, na escala 
de 1:1 000 000, e o valor de erodibilidade proposto por 
Pimenta (1999) (16);

LS — fator topográfico, adimensional, que exprime a 
importância conjugada do comprimento da encosta (L) e 
do seu declive (S), aferidos à geometria normalizada dos 
talhões experimentais (L igual a 22,5 m e S igual a 9 %). 
O fator LS é determinado pela expressão:

λ        
(65,41sen2θ + 4,56senθ + 0,065)LS = (72,6)

m

em que λ é o comprimento do desnível em pés, θ é o ângulo 
associado à inclinação do desnível e m o coeficiente que 
depende do declive. 

Declive m

Maior ou igual a 5 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,54
Entre 3,5 e 4,5 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
Entre 1 e 3 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
Inferior a 1 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20

 C — fator relativo ao tipo de culturas e sua sequên-
cia, baseado na correspondência entre as cartas Corine 
Land Covere COS’90 e o valor de C proposto por Pimenta 
(1999); e

P — fator antrópico, baseado na densidade popula-
cional dos concelhos do continente (n.º hab/km2) obtida 
através dos dados do INE, a partir dos quais são definidas 
20 classes, correspondendo a classe de menor densidade 
populacional ao valor de P 5 % e a de maior densidade 
ao valor 100 %.

Esta metodologia tem como base os estudos de Wisch-
meier e Smith (1978) (17) e de Ferro, Giordano e Iovino 
(1991) (18), que permitiram expandir o número de esti-
mativas pontuais do fator de erosividade (R) para todo o 
território continental e apoiar a determinação de superfícies 
de potencial de erosividade representadas no mapa de isoe-
rodentes disponível em suporte digital no portal do SNIRH 
(http://snirh.pt, opção Atlas da Água e Atlas Nacionais), 
correspondente ao representado na figura. 

  

Erosividade da precipitação R (449 postos 50.8 mm) 

 Após o cálculo de A estima -se a perda de solo específico 
recorrendo à Razão de Cedência dos Sedimentos (SDR).
A SDR foi determinada a partir de pares de valores de área 
de drenagem (Ab), expressa em km2, e de SDR, expressa 
em percentagem [SCS, 1971, in Cardoso, 1984 (19) e in 
Mitchell e Bubenzer, 1980 (20)], aos quais se ajustou a 
equação do tipo potencial:

SDR = 0,332A
b
 – 0,2236

A perda de solo específico (Pse) é determinada a partir 
da equação:

Pse = SDR × A

Em temos de classificação qualitativa da perda do solo 
associada a um risco de erosão hídrica, aplicam -se os va-
lores indicados no quadro seguinte: 

Perda do solo (Pse)
ton/ha.ano Avaliação do Risco

Maior ou igual a 55 Elevado
Entre 25 e 55 Médio
Entre 0 a 25 Baixo

 5 — Procedimentos metodológicos para a delimitação
das áreas de instabilidade de vertentes

A delimitação de áreas de instabilidade de vertentes 
deve obedecer aos seguintes procedimentos:

1) Inventariação, determinação da tipologia e análise 
dos movimentos de vertente já verificados no território, 
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com recurso a análise de fotografia aérea e ortofotomapas, 
devidamente validada com trabalho de campo.

A avaliação da suscetibilidade deve ser efetuada de 
modo individualizado para cada tipo de movimento de ver-
tente que tenha incidência relevante no concelho, só sendo 
aceite o eventual tratamento conjunto quando se demonstre 
que a análise não resulta distorcida por essa opção.

Pela maior importância que assumem no território por-
tuguês, deve ser dedicada uma atenção especial a três tipos 
de movimentos: desabamentos, deslizamentos e escoadas.

2) Identificação e cartografia dos fatores de predisposi-
ção (condicionantes) responsáveis pelo aparecimento ou 
aceleração dos movimentos.

Os fatores de predisposição da instabilidade das ver-
tentes são estáticos e inerentes ao terreno. Estes fatores 
condicionam o grau de instabilidade potencial da vertente 
e determinam a variação espacial da suscetibilidade do 
território à instabilidade.

No procedimento de delimitação das áreas de instabili-
dade de vertentes para integrar a REN devem ser conside-
rados, pelo menos, os seguintes fatores de predisposição: 
declive, exposição das vertentes, curvatura das vertentes 
(perfil transversal), litologia e coberto vegetal/uso do solo. 
Adicionalmente, podem ser utilizados outros fatores rele-
vantes, como é o caso dos solos, formações superficiais, 
Wetness Index, estrutura geológica.

3) Interpretação dos fatores com recurso a um modelo 
estatístico de relação espacial.

A ponderação de cada classe de cada fator de predis-
posição da instabilidade de vertentes deve ser efetuada de 
forma objetiva e quantificada, através da aplicação do Mé-
todo do Valor Informativo [Yin e Yan (1988) (21) e Zêzere 
(2002) (22)] sobre unidades de terreno matriciais (pixéis).

Este método tem uma base Bayesiana, sustentando -se 
na transformação logarítmica (log natural) da razão entre 
probabilidade condicionada e probabilidade a priori.

O Valor Informativo (I
i
) para qualquer variável inde-

pendente X
i
 é determinado pela equação:

I
i
 = log 

Si
  / S

Ni
    

N

S
i
 é o número de pixéis com movimentos de massa em 

vertentes na variável X
i
;

N
i
 é o número de pixéis com a variável X

i
 no território 

concelhio;
S é o número total de pixéis com movimentos de massa 

em vertentes no território concelhio; e
N é o número total de pixéis no território concelhio.

Devido à normalização logarítmica, I
i
 não é determi-

nável quando S
i
 = 0. Nestes casos, o valor de I

i
 deve ser 

assumido como igual ao I
i
 mais baixo determinado para o 

conjunto das variáveis de predisposição consideradas.
O valor de suscetibilidade para cada unidade matri-

cial j é calculado pelo Valor Informativo total dado pela 
equação:

m

I
j
 = ∑ X

ij
 I

j
i = 0

onde:
m é o número de variáveis e X

ij
 é igual a 1 ou 0, con-

soante a variável X
i
 está ou não presente no pixel j, res-

petivamente.

De seguida é efetuada a validação do modelo predi-
tivo com a curva de sucesso. A qualidade da carta de 
avaliação da suscetibilidade à instabilidade das vertentes 
deve ser demonstrada pela aplicação de procedimentos 
de validação estandardizados, baseados no cruzamento 
do inventário de movimentos com a carta de suscetibili-
dade. Utiliza -se a Taxa de Sucesso, que permite validar 
o mapa de suscetibilidade a partir do cruzamento com os 
mesmos movimentos de vertente que foram utilizados 
para a sua realização.

A expressão gráfica da Taxa de Sucesso obtém -se atra-
vés da representação da percentagem da área de estudo, 
hierarquizada por ordem decrescente de instabilidade 
(em abcissas) e a correspondente distribuição acumu-
lada da área instabilizada corretamente classificada (em 
ordenadas).

Devem integrar a REN as vertentes classificadas como 
mais suscetíveis pela aplicação do Método do Valor Infor-
mativo. A área a integrar na REN deve ser a suficiente para 
garantir a inclusão de uma fração nunca inferior a 70 % 
das áreas identificadas como instabilizadas no inventário 
referido no ponto 1). Assim, é expectável que cerca de 
30 % dos movimentos de massa em vertentes não sejam 
englobados na REN pelo modelo preditivo baseado na 
aplicação do Valor Informativo.

A superfície correspondente aos movimentos de massa 
em questão deve ser incluída diretamente na REN, acres-
cida de uma faixa de segurança de 10 m definida para o 
exterior dos limites de cada movimento.

Siglas e acrónimos

APA, I. P. — Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.
CCDR — Comissão de Coordenação e Desenvolvi-

mento Regional.
CNREN — Comissão Nacional da Reserva Ecológica 

Nacional.
COS — Carta de Ocupação do Solo.
DGADR — Direção -Geral de Agricultura e Desenvol-

vimento Rural.
DGT — Direção -Geral do Território.
DRAP — Direção Regional de Agricultura e Pescas.
ENGIZC — Estratégia Nacional para a Gestão Inte-

grada da Zona Costeira.
FAP — Força Aérea Portuguesa.
FCUL — Faculdade de Ciências da Universidade de 

Lisboa.
IGeoE — Instituto Geográfico do Exército.
IH — Instituto Hidrográfico.
INAG — Instituto da Água.
INE — Instituto Nacional de Estatística.
IPMA, I. P. — Instituto Português do Mar e da 

Atmosfera, I. P.
LMBMAVE — Linha de máxima baixa -mar de águas 

vivas equinociais.
LMPMAVE — Linha de máxima preia -mar de águas 

vivas equinociais.
LNEG — Laboratório Nacional de Engenharia e 

Geologia.
NPA — Nível de Pleno Armazenamento.
PDM — Plano Diretor Municipal.
PEOT — Plano Especial de Ordenamento do Território.
PMOT — Plano Municipal de Ordenamento do Ter-

ritório.
POE — Plano de Ordenamento de Estuários.
POOC — Plano de Ordenamento da Orla Costeira.
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PROT — Plano Regional de Ordenamento do Território.
PU — Plano de Urbanização.
REN — Reserva Ecológica Nacional.
RFCN — Rede Fundamental da Conservação da Na-

tureza.
SCS — Soil Conservation Service.
SI — Sistema Internacional.

SNIRH — Sistema Nacional de Informação de Recursos 
Hídricos.

SNIRLit — Sistema Nacional de Informação do Li-
toral.

SRTM — Shuttle Radar Topography Mission.
UTAD — Universidade de Trás -os -Montes e Alto 

Douro. 

 Glossário de termos técnicos 

Tema Termo Descrição 

RHSub . . . . . . . . . . Águas subterrâneas . . . . . Todas as águas que se encontram abaixo da superfície do solo, na zona saturada, e em contacto 
direto com o solo ou com o subsolo. 

RHSub . . . . . . . . . . Aluviões   . . . . . . . . . . . . . Formação geológica composta por um conjunto de sedimentos recentes de materiais não con-
solidados (areias, cascalhos, argilas, lodos), depositados pelos cursos de água em condições 
de redução de carga fluvial. Estes depósitos constituem, muitas vezes, unidades aquíferas que 
podem ser importantes para a manutenção dos ecossistemas fluviais (ecossistemas aquáticos 
e ripários), uma vez que, tendo conexão hidráulica com os cursos de água, podem contribuir 
para o seu caudal, nos meses em que não há precipitação. 

RHSub . . . . . . . . . . Aquífero   . . . . . . . . . . . . . Uma ou mais camadas subterrâneas de rocha ou outros estratos geológicos suficientemente 
porosos e permeáveis para permitirem um escoamento significativo de águas subterrâneas 
ou a captação de quantidades significativas de águas subterrâneas. 

Litoral   . . . . . . . . . . Arribas de evolução lenta   São as maioritariamente compostas por maciços rochosos, que são afetadas de forma descontínua, 
esporádica e pontual pela ocorrência de fenómenos de instabilidade que afetam parcialmente 
as fachadas expostas à escala temporal de algumas décadas.

A evolução destas arribas é muito menos dependente do balanço sedimentar costeiro, podendo 
manter -se em equilíbrio metaestável durante períodos mais ou menos longos de tempo, mesmo 
nos casos em que não existam proteções naturais de sopé (blocos, praia, plataforma de abrasão) 
e a ação do mar seja frequente ou mesmo contínua.

Neste tipo de arribas os processos de evolução são dominados pela ocorrência de movimentos 
de massa dos tipos desabamento (rockfall), escorregamento (ou deslizamento) planar e tom-
bamento ou desabamento (toppling). Ocorrem ainda movimentos de massa de tipo profundo, 
muito raros mas com dimensões muito consideráveis, abrangendo áreas horizontais deslocadas 
muito superiores a 104 m2.

Litoral   . . . . . . . . . . Arribas de evolução rápida  São as maioritariamente compostas por solos sobreconsolidados em que a totalidade da fachada 
exposta sofre modificações sensíveis por erosão à escala temporal de algumas décadas, sofrendo 
instabilização quase certa sempre que as ondas atacam diretamente o seu sopé.

Estas arribas são sempre limitadas no sopé por praias, visto que os materiais que as compõem 
não têm resistência mecânica suficiente para assegurar a sua estabilidade em condições de 
saturação, mesmo parcial.

Em consequência, a evolução destas arribas é diretamente dependente do balanço sedimentar 
das praias adjacentes, respondendo de forma rápida a variações dos volumes de sedimentos 
disponíveis causadas pelos processos naturais ou por intervenções antrópicas com impacte 
negativo (interrupção do transito sedimentar costeiro por obras) ou positivo (recargas artifi-
ciais de areias).

RHSup . . . . . . . . . . Bacia hidrográfica . . . . . . Área drenada por um curso de água ou por um sistema interligado de cursos de água, tal que 
todos os caudais efluentes se escoem através de uma única secção de saída (secção de defi-
nição da bacia hidrográfica). 

RHSup . . . . . . . . . . Cheia dos 100 anos . . . . . Caudal instantâneo correspondente ao período de retorno (T) de 100 anos, isto é, ao número de 
anos que decorre, em média, entre excedências do valor de caudal. 

Vertentes   . . . . . . . . Desabamento (queda)   . . . Deslocação de solo ou rocha a partir de um abrupto, ao longo de uma superfície onde os movi-
mentos tangenciais são nulos ou reduzidos. O material desloca -se predominantemente pelo 
ar, por queda, saltação ou rolamento. 

Vertentes   . . . . . . . . Deslizamento (escorrega-
mento).

Movimento de solo ou rocha que ocorre dominantemente ao longo de planos de rutura ou de 
zonas relativamente estreitas, alvo de intensa deformação tangencial. 

Vertentes   . . . . . . . . Deslizamento (escorrega-
mento) rotacional.

Movimento de solo ou rocha que ocorre ao longo de plano de rutura curva. 

Vertentes   . . . . . . . . Deslizamento (escorrega-
mento) translacional. 

Movimento de solo ou rocha que ocorre ao longo de plano de rutura planar ou compósita. 

RHSub . . . . . . . . . . Drenância   . . . . . . . . . . . . Num sistema aquífero multicamada existem mecanismos de intercâmbio de água entre os 
aquíferos superficiais e profundos nos dois sentidos, estes mecanismos designam -se por 
fenómenos de drenância.

Nas captações mais profundas, em que são explorados os aquíferos confinados, os cones de 
rebaixamento provocados pela toma de água podem induzir, pela alteração dos potenciais 
hidráulicos, uma entrada de volume de água do aquífero superficial para o aquífero pro-
fundo com eventuais consequências como a perda da qualidade da água, principalmente 
quando essas captações se localizam junto de estuários ou do mar. O mesmo fenómeno 
acontece entre massas de água superficiais (por exemplo cursos de água, lagos, albufeiras) 
e os aquíferos.

Vertentes   . . . . . . . . Escarpa   . . . . . . . . . . . . . . Vertentes com declive superior a 100 %. 
Vertentes   . . . . . . . . Escoada (fluxo) . . . . . . . . Movimento espacialmente contínuo onde as superfícies de tensão tangencial são efémeras e mal 

preservadas. As tensões verificam -se em toda a massa afetada e a distribuição das velocidades 
no material instabilizado assemelha -se à de um fluido viscoso. 

RHSub . . . . . . . . . . Evapotranspiração real . . . . Correspondente à evaporação do solo e à transpiração do seu revestimento vegetal efetivamente 
verificada num dado período. 



6858  Diário da República, 1.ª série — N.º 232 — 30 de novembro de 2012 

Tema Termo Descrição 

RHSub . . . . . . . . . . Intrusão marinha/salina   . . . Quando um aquífero tem ligação hidráulica com águas salobras ou marinhas, o aquífero pode 
conter porções de água doce e de água salgada. Como a água doce é menos densa que a água 
salgada, a primeira encontra -se a menores profundidades. A fronteira entre as zonas de água 
doce e de água salgada não é nítida, consistindo numa zona de mudança gradual ao longo de 
uma distância finita, que é conhecida como a zona de difusão ou zona de mistura.

Em condições naturais de não perturbação, o aquífero costeiro mantém um estado de equilíbrio, 
com uma interface quase estacionária, havendo sobre esta um fluxo de água doce em direção 
ao mar.

Processos como a recarga, o escoamento subterrâneo, a mistura das águas e descarga contribuem 
para que a zona de interface se mantenha quase estacionária. A mudança de um ou mais des-
tes processos pode contribuir para que haja uma alteração da posição da zona de interface, 
denominada intrusão lateral.

Em condições de sobre -exploração de um aquífero costeiro com ligação hidráulica com águas 
salobras ou marinhas, o rebaixamento da cota da água (ou da superfície piezométrica num 
aquífero confinado) pode provocar a penetração da água salgada para o interior, atingindo 
progressivamente as captações mais afastadas do mar.

Em furos profundos e costeiros, também se pode dar a ascensão da água salgada, por bombagem, 
denominando -se neste caso o processo por intrusão salina de segunda ordem.

RHSup . . . . . . . . . . Inundação   . . . . . . . . . . . . Cobertura temporária por água de uma parcela do terreno fora do leito normal, resultante de 
cheias provocadas por fenómenos naturais como a precipitação, incrementando o caudal dos 
rios, torrentes de montanha e cursos de água efémeros correspondendo estas a cheias fluviais, 
ou de sobrelevação do nível das águas do mar nas zonas costeiras. 

Litoral   . . . . . . . . . . Lagoa costeira . . . . . . . . . Meio hídrico superficial, de águas salgadas ou salobras, e respetivo leito, separado do mar por 
um cordão de areias litorais, com comunicação com o mar e influenciado por cursos de água 
doce. 

RHSup . . . . . . . . . . Leito normal   . . . . . . . . . . Terreno ocupado pelas águas com o caudal que resulta da média dos caudais máximos instantâ-
neos anuais, sendo que no caso de águas sujeitas à influência das marés corresponde à zona 
atingida pela máxima preia -mar das águas vivas equinociais. Inclui os mouchões, lodeiros e 
areais nele formados por deposição aluvial. 

Litoral   . . . . . . . . . .
RHSup . . . . . . . . . .

Margem . . . . . . . . . . . . . . Faixa de terreno contígua ou sobranceira à linha que limita o leito das águas com largura legal-
mente estabelecida. 

Vertentes   . . . . . . . . Movimento de massa em 
vertente.

Movimento de descida de uma massa de rocha ou solo numa vertente. O centro de gravidade do 
material afetado progride para jusante e para o exterior. 

RHSub . . . . . . . . . . Nível piezométrico   . . . . . É o nível a que a água de um aquífero se encontra à pressão atmosférica (aquífero livre) ou acima 
do teto (aquífero confinado). 

RHSup . . . . . . . . . .
Vertentes   . . . . . . . .

Perigo   . . . . . . . . . . . . . . . Processo (ou ação) natural, tecnológico ou misto suscetível de produzir perdas e danos iden-
tificados. 

RHSub . . . . . . . . . . Recarga  . . . . . . . . . . . . . . Fluxo de água descendente que chega ao nível freático cujo volume contribui para o arma-
zenamento do aquífero. Em condições de não exploração do aquífero o valor anual médio 
da recarga deve ser igual à descarga natural do sistema. O volume que entra no sistema é a 
parcela que constitui os recursos hídricos renováveis. Existem três mecanismos de recarga 
(Lerner et al. 1990) (23): recarga direta por infiltração da água da chuva ou da rega através 
da zona não saturada, recarga induzida e drenância entre camadas aquíferas, cursos de água, 
lagos, estuários. 

Dependendo das formações geológicas a recarga pode ocorrer uniformemente por toda a super-
fície da formação (recarga difusa) ou pode ocorrer em determinadas áreas com características 
geomorfológicas mais favoráveis como as depressões (recarga localizada).

RHSup . . . . . . . . . .
Vertentes   . . . . . . . .

Risco . . . . . . . . . . . . . . . . Combinação da probabilidade de ocorrência de um processo (ou ação) perigoso e respetiva esti-
mativa das suas consequências prejudiciais sobre as pessoas, os bens ou o ambiente, expressas 
em danos corporais, materiais e funcionais, diretos e indiretos. 

RHSub . . . . . . . . . . Sobre -exploração   . . . . . . Os aquíferos estão sobre explorados quando os recursos hídricos subterrâneos são explorados de 
forma contínua acima dos recursos médios renováveis ou quando dessa exploração resultam 
consequências indesejáveis, sejam económicas, ecológicas, legais, ou outras.

A sobre -exploração pode ser diagnosticada através de certos indicadores como sejam a evolução 
dos níveis piezométricos, a evolução dos caudais de nascentes e do escoamento de base, mudan-
ças no comportamento de zonas húmidas, mudanças na qualidade induzidas pelo abaixamento 
dos níveis, avanço da interface salina em aquíferos costeiros, entre outros.

Vertentes   . . . . . . . . Suscetibilidade   . . . . . . . . Incidência espacial do perigo. Representa a propensão para uma área ser afetada por um deter-
minado perigo, em tempo indeterminado, sendo avaliada através dos fatores de predisposição 
para a ocorrência dos processos ou ações, não contemplando o seu período de retorno ou a 
probabilidade de ocorrência. 

Vertentes   . . . . . . . .
Litoral   . . . . . . . . . .

Tombamento (balançamen to) Rotação de uma massa de solo ou rocha, a partir de um ponto ou eixo situado abaixo do centro 
de gravidade da massa afetada. 

RHSub . . . . . . . . . . Vulnerabilidade . . . . . . . . A vulnerabilidade das águas subterrâneas à poluição não é uma característica que se possa 
medir no terreno. Na raiz da sua definição está a perceção de que determinadas áreas são 
mais suscetíveis à contaminação do que outras, tomando em conta o grau de eficácia dos 
processos de atenuação natural, que variam por vezes drasticamente de um local para outro 
e a constituição litológica das formações onde ocorre ou poderá vir a ocorrer um fenómeno 
de poluição.

Vulnerabilidade pode assim ser definida como o grau da potencial suscetibilidade da água sub-
terrânea a uma fonte de poluição tópica ou difusa.

A vulnerabilidade intrínseca é definida através de características geológicas e hidrogeológicas, 
não se considerando por esse facto o fator antrópico. Já a vulnerabilidade específica considera 
além das características intrínsecas do meio algumas características específicas tais como a 
ocupação do solo ou o tipo de contaminante.
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Tema Termo Descrição 

Litoral   . . . . . . . . . . Zonas húmidas   . . . . . . . . Áreas de pântano, charco, turfa ou água, natural ou artificial, permanente ou temporária, com 
água estagnada ou corrente, doce, salobra ou salgada, incluindo áreas de água marítima com 
menos de seis metros de profundidade na maré baixa. 

 (1) Parágrafos 24 a 27 da Agenda Territorial da União Europeia, adotada na reunião informal dos Ministros do Desenvolvimento Urbano e Coesão 
Territorial (Leipsig, 24 a 25 de maio de 2007).

(2) http://www.inag.pt/index.php?option=com_content&view=article&id=233:Demarcação%20do%20Leito%20e%20Margens%20das%20Água 
s%20do%20Mar.

(3) Hallermeier R.J. (1981) — «A profile zonation for seasonal sand beaches from wave climate», Journal of Coastal Engineering, 4: 253 -277.
(4) http://www.inag.pt/index.php?option=com_content&view=article&id=233:Demarcação%20do%20Leito%20e%20Margens%20das%20Água 

s%20do%20Mar.
(5) Hallermeier R.J. (1981) — «A profile zonation for seasonal sand beaches from wave climate», Journal of Coastal Engineering, 4: 253 -277.
(6) Hallermeier R.J. (1981) — «A profile zonation for seasonal sand beaches from wave climate», Journal of Coastal Engineering, 4: 253 -277.
(7) Disponível em Pereira, A. R., e Correia, E. B. (1985) — «Dunas consolidadas em Portugal — Análise da bibliografia e algumas reflexões», 

Relatório n.º 22, Linha de Ação de Geografia Física, Centro de Estudos Geográficos, Lisboa, 86 pp.
(8) http://www.inag.pt/index.php?option=com_content&view=article&id=233:Demarcação%20do%20Leito%20e%20Margens%20das%20Água 

s%20do%20Mar.
(9) Disponível em Ribeiro, L., e Mendes, M. P. (2010) — «Definições e critérios de delimitação para as várias tipologias de área integradas em 

REN — Recursos Hídricos Subterrâneos», Relatório elaborado para a CNREN, Instituto Superior Técnico, Lisboa, 42 pp. e anexo.
(10) Ribeiro, L. (2005) — «Um novo índice de vulnerabilidade específico de aquíferos à contaminação: Formulação e Aplicações», in Atas do 

7.º SILUSBA, APRH, Évora, 15 pp.
(11) Doerfliger e Zwahlen (1997) — EPIK — «A new method for outlining of protection areas in karstic environment)), in Gunnay G, Jonshon AI 

(eds) — International Symposium and Field seminar on karst waters and environmental impacts, Antalya, Turkey, Balkema, Rotterdam, pp. 117 -123.
(12) Fernandes, A. J. (2003) — «The Influence of cenozoic tectonics on the groundwater production capacity and vulnerability of fractured rocks: 

a case study in São Paulo, Brazil», in Krázny, Hrkal&Bruthans (eds), Groundwater in Fractured Rocks 61 -62, Prague, Czech Republic.
(13) Soil Conservation Service (1972) — «National engeneering handbook», Section 4, Hydrology, U. S. Department of Agriculture.
(14) Soil Conservation Service (1973) — «A method for estimating volume and rate of runoff in small watersheds», U. S. Department of Agri-

culture.
(15) Temez, J. R. (1978) — Calculo hidrometeorologico de caudales máximos en pequenas cuencas naturales. Ministerio de Obras Publicas y 

Urbanismo, Direccion General de Carreteras, Madrid.
(16) Pimenta, M. T. (1999) — Diretrizes para a aplicação da Equação Universal de Perda dos Solos em SIG. Fator de Cultura C e Fator de 

Erodibilidade do Solo K, in http://snirh.pt.
(17) Wischemeier, W. H., e Smith, D. D. (1978) — «Predicting rainfall erosion losses», U. S. Department of Agriculture in Cooperation with 

Agriculture Experiment Station, A guide to conservation planning, Supersedes Agriculture Handbook n.º 282.
(18) Ferro, V., Giordano, G., e Iovino, M. (1991) — «Isoerosivity and erosion risk map for Sicily», Hydrological Sciences Journal, vol. 36 -6, 

pp. 549 -564.
(19) Cardoso, J. (1984) — «A erosão de bacias hidrográficas e o assoreamento de albufeiras», Dissertação para obtenção do grau de doutoramento.
(20) Mitchell, J. K., e Bubenzer, G. D. (1980) — «Soil erosion», Chapter 2 — Soil loss estimation, Edited by M. J. Kirkby and R. P. C. Morgan, 

John Wiley and Sons Ltd.
(21) Yin, K. L., e Yan, T. Z. (1988) — «Statistical prediction models for slope instability of metamorphosed rocks». In Bonnard, C. (Ed.), Lan-

dslides, Proceedings of the Fifth International Symposium on Landslides, 2, Balkema, Rotterdam, pp. 1269 -1272.
(22) Zêzere J. L. (2002) — «Landslide susceptibility assessment considering landslide typology — A case study in the area north of Lisbon 

(Portugal)». Natural Hazards and Earth System Sciences, 2, 1/2: 73 -82.
(23) Lerner, D. N., Issar, A. S., e Simmers, I. (1990) — «Groundwater recharge, a guide to understanding and estimating natural recharge».
International Association of Hydrogeologists, Kenilworth, Rep. 8, 345 pp. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 171/2012
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 16 de maio de 2012, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o 
Reino dos Países Baixos comunicado a sua autoridade à 
Convenção Relativa à Supressão da Exigência da Legali-
dade dos Atos Públicos Estrangeiros, adotada na Haia em 
5 de outubro de 1961.

Tradução

Autoridades

Reino dos Países Baixos, 2 de março de 2012.

As autoridades competentes para as ilhas de Bonaire, 
Santo Eustáquio e Saba (informação adicional) são:

O Governador insular (Gezaghebber) e o Governador 
insular interino (waarnemend Gezaghebber) da ilha de Bo-
naire que estão autorizados a assinar as Apostilas apostas 
nos documentos emitidos na ilha de Bonaire.

O Governador insular (Gezaghebber) e o Governador 
insular interino (waarnemend Gezaghebber) da ilha de 
Santo Eustáquio que estão autorizados a assinar as Apos-
tilas apostas nos documentos emitidos na ilha de Santo 
Eustáquio.

O Governador insular (Gezaghebber) e o Governador 
insular interino (waarnemend Gezaghebber) da ilha de 
Saba que estão autorizados a assinar as Apostilas apostas 
nos documentos emitidos na ilha de Saba.

Reino dos Países Baixos, 21 de março de 2012.
As autoridades competentes para a ilha de Sint Maarten 

são:

O Primeiro -Ministro, Ministro dos Assuntos Gerais.
O Chefe do Serviço de Registo Civil do Ministério dos 

Assuntos Gerais.

É possível aceder às notificações depositárias através do 
sítio da Internet do Ministério dos Negócios Estrangeiros 
do Reino dos Países Baixos.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada, para ratificação, pelo Decreto -Lei 
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n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 
n.º 148, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de de-
zembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário do 
Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro 
de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previs-
tas, respetivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 
3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais -Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autónomas, 
ou em magistrados do Ministério Público que dirijam Pro-
curadorias da República sedeadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o despacho 
n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 75, de 17 de abril de 2009, determinando -se ainda 
que os Procuradores -Gerais -Adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores poderão subdelegar nos Procuradores da República 
Coordenadores das Procuradorias da República sedeadas 
nessas Regiões Autónomas as referidas competências.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de novembro de 
2012. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 172/2012
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 16 de maio de 2012, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República Popular da China realizado uma declaração à 
Convenção Relativa à Supressão da Exigência da Legali-
dade dos Atos Públicos Estrangeiros, adotada na Haia em 
5 de outubro de 1961.

Tradução

Declaração

China, 18 de abril de 2012.

O Gabinete do Primeiro Secretário da Administração 
[do Governo da Região Administrativa Especial de Hong 
Kong («RASHK») da República Popular da China] tem 
a honra de informar […] que para seguir a recomendação 
da Comissão Especial sobre o funcionamento prático da 
Convenção da Apostila, o Serviço de Apostila da Justiça 
da RASHK indicará a partir de 23 de julho de 2012 os li-
mites dos efeitos produzidos pelas apostilas por ele apostas 
através da seguinte menção no cimo da apostila:

«Esta apostila atesta apenas a autenticidade da assina-
tura, a qualidade em que o signatário do ato atuou, bem 
como a autenticidade do selo ou do carimbo que constam 
do ato. Ela não atesta a autenticidade do conteúdo do 
documento apostilado.»

Para além dessa menção, não será introduzida mais 
nenhuma outra alteração à apostila.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada, para ratificação, pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 

n.º 148, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de de-
zembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário do 
Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro 
de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previs-
tas, respetivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 
3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais -Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autónomas, 
ou em magistrados do Ministério Público que dirijam 
Procuradorias da República sedeadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o despa-
cho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 75, de 17 de abril de 2009, determinando -se 
ainda que os Procuradores -Gerais -Adjuntos colocados 
junto dos Representantes das Regiões Autónomas da 
Madeira e dos Açores poderão subdelegar nos Procu-
radores da República Coordenadores das Procuradorias 
da República sedeadas nessas Regiões Autónomas as 
referidas competências.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de novembro de 
2012. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Decreto-Lei n.º 258/2012
de 30 de novembro

A Diretiva n.º 97/68/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de dezembro, relativa à aproximação das 
legislações dos Estados membros respeitantes a medidas 
contra a emissão de poluentes gasosos e de partículas pe-
los motores de combustão interna a instalar em máquinas 
móveis não rodoviárias, veio introduzir medidas com vista 
a contribuir para o combate aos problemas da poluição 
atmosférica, para a proteção ambiental, a melhoria da 
qualidade do ar e a saúde humana.

Esta diretiva foi, sucessivamente, alterada pelas Di-
retivas n.os 2001/63/CE, da Comissão, de 17 de agosto, 
2002/88/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 
de dezembro, 2004/26/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 21 de abril, 2006/105/CE, do Conselho, de 
20 de novembro, e 2010/26/UE, da Comissão, de 31 de 
março, tendo a respetiva transposição para a ordem jurí-
dica nacional sido concretizada através do Decreto -Lei 
n.º 236/2005, de 30 de dezembro, e das alterações intro-
duzidas a este diploma pelos Decretos -Leis n.os 302/2007, 
de 23 de agosto, e 46/2011, de 30 de março.

De acordo com o regime constante destes diplomas, 
foram fixados valores -limite de emissão de gases que os 
motores de ignição por compressão devem cumprir para 
poderem ser homologados e colocados no mercado. Estes 
valores foram definidos em várias fases, sendo sucessiva-
mente mais limitados.

Uma das fases previstas é a fase III -B, que teve início 
em 1 de janeiro de 2010 para a homologação, e em 1 de 
janeiro de 2011 para a colocação no mercado na mesma 
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categoria de motores. A transição para esta fase exige 
uma mudança de nível tecnológico, a qual tem associados 
significativos custos de adaptação e implementação, que 
são suportados, em primeiro grau, pelos fabricantes de 
motores.

A atual crise financeira e económica tem causado difi-
culdades aos agentes económicos que operam nesta área de 
mercado, nomeadamente aos fabricantes de motores e aos 
fabricantes de equipamentos de origem. Por conseguinte, 
foi aprovada a Diretiva n.º 2011/88/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 16 de novembro, que pro-
cede a uma nova alteração da Diretiva n.º 97/68/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro, 
no que diz respeito às disposições aplicáveis aos moto-
res colocados no mercado ao abrigo do regime flexível, 
estabelecendo medidas de natureza excecional que, sem 
conduzir a um afrouxamento das normas e dos objetivos 
ambientais a atingir neste âmbito, minimizam os impactes 
sobre os agentes económicos.

O presente decreto -lei visa, neste seguimento, conformar 
a ordem jurídica nacional com a Diretiva n.º 2011/88/UE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de novembro, 
autorizando o aumento do limite máximo de motores que 
podem ser colocados no mercado ao abrigo do regime 
flexível para determinados tipos de máquinas, bem como 
aceitando a aplicação deste regime aos motores destinados 
a equipar locomotivas ferroviárias, até certo limite e num 
período limitado de tempo, incluindo algumas especificida-
des para os motores destinados às locomotivas ferroviárias 
a operar na rede do Reino Unido.

Procede -se, ainda, a uma alteração ao regime aplicável 
aos motores de substituição para propulsão de automo-
toras ferroviárias e locomotivas ferroviárias, no sentido 
de evitar dificuldades técnicas substanciais que ocorram 
quando os operadores procedam à substituição dos refe-
ridos motores.

Assim:
Nos temos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei procede à terceira alteração 
ao Decreto -Lei n.º 236/2005, de 30 de dezembro, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.os 302/2007, de 23 de agosto, 
e 46/2011, de 30 de março, que transpõe para a ordem 
jurídica nacional a Diretiva n.º 2004/26/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 21 de abril, que altera a Diretiva 
n.º 97/68/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
16 de dezembro, relativa à aproximação das legislações 
dos Estados membros respeitantes a medidas contra a 
emissão de poluentes gasosos e de partículas pelos motores 
de combustão interna a instalar em máquinas móveis não 
rodoviárias, procedendo à alteração das regras relativas à 
colocação no mercado de motores de substituição desti-
nados a substituir motores de automotoras ferroviárias e 
locomotivas ferroviárias, e à aplicação do regime flexível 
na colocação no mercado de motores de ignição por com-
pressão para máquinas móveis não rodoviárias, incluindo 
o seu alargamento aos motores destinados à propulsão de 
locomotivas ferroviárias.

2 — O presente decreto -lei procede, ainda, à transposi-
ção da Diretiva n.º 2011/88/UE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 16 de novembro, que altera a Diretiva 

n.º 97/68/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
16 de dezembro, relativa à aproximação das legislações 
dos Estados membros respeitantes a medidas contra a 
emissão de poluentes gasosos e de partículas pelos motores 
de combustão interna a instalar em máquinas móveis não 
rodoviárias.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 236/2005, 

de 30 de dezembro

Os artigos 6.º, 13.º e 19.º do Decreto -Lei n.º 236/2005, de 
30 de dezembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 302/2007, 
de 23 de agosto, e 46/2011, de 30 de março, passam a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 6.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — O fabricante de motores que forneça um motor 

de substituição nos termos dos n.os 4 a 6 do artigo 19.º 
deve apor nesse motor uma etiqueta com a menção 
‘motor de substituição’ e o número de referência único 
da derrogação associada.

9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os motores de ignição por compressão destina-

dos a uma utilização diferente da propulsão de automo-
toras ferroviárias e embarcações de navegação interior 
podem ser colocados no mercado ao abrigo do regime 
flexível de acordo com o procedimento descrito no 
anexo XII do presente decreto -lei desde que satisfaçam 
os requisitos exigíveis previstos no artigo 7.º

Artigo 19.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 a 4 do ar-

tigo 20.º, no n.º 3 do artigo 12.º e nos números seguintes, 
os motores de substituição, com exceção dos motores 
destinados à propulsão de automotoras ferroviárias, 
locomotivas ferroviárias e embarcações de navegação 
interior, devem obedecer aos valores -limite de emissão 
que o motor substituído devia respeitar quando foi co-
locado no mercado.

5 — A Direção -Geral das Atividades Económicas 
(DGAE), após consulta ao Instituto da Mobilidade e dos 
Transportes, I. P. (IMT, I. P.), pode autorizar a colocação 
no mercado de motores de substituição destinados à 
propulsão de automotoras ferroviárias e locomotivas 
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ferroviárias que cumpram os valores -limite de emissão 
da fase III -A, quando os motores a substituir:

a) Não cumpram os limites de emissão da 
fase III -A; ou

b) Cumpram os limites de emissão da fase III -A mas 
não os da fase III -B.

6 — A DGAE, após consulta ao IMT, I. P., pode auto-
rizar a colocação no mercado de motores de substituição 
destinados à propulsão de automotoras ferroviárias que 
não cumpram os limites de emissão da fase III -A, quando 
os motores a substituir equipem automotoras sem con-
trolo de condução e sem capacidade de movimento 
autónomo, desde que esses motores de substituição 
cumpram os limites de emissão de uma fase não infe-
rior à cumprida por motores instalados em automotoras 
existentes do mesmo tipo.

7 — As autorizações previstas nos n.os 5 e 6 são con-
cedidas após verificação das provas apresentadas pela 
entidade requerente, demonstrativas de que a utilização 
de um motor de substituição cumpridor dos limites de 
emissão da última fase aplicável provoca dificuldades 
técnicas substanciais.»

Artigo 3.º
Alteração ao anexo XII do Decreto -Lei 

n.º 236/2005, de 30 de dezembro

O anexo XII do Decreto -Lei n.º 236/2005, de 30 de de-
zembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 302/2007, de 
23 de agosto, e 46/2011, de 30 de março, é alterado nos 
termos constantes do anexo ao presente diploma, do qual 
faz parte integrante.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de 
outubro de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor 
Louçã Rabaça Gaspar — Paulo Sacadura Cabral 
Portas — Álvaro Santos Pereira.

Promulgado em 19 de novembro de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 26 de novembro de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)

«ANEXO XII

Disposições relativas aos motores colocados 
no mercado ao abrigo do regime flexível

A pedido de um fabricante de equipamentos de ori-
gem, e desde que uma autoridade de homologação o 
tenha autorizado, um fabricante de motores poderá, 
durante o período compreendido entre duas fases su-
cessivas de valores -limite, colocar um número limitado 

de motores no mercado que apenas satisfaçam a fase 
anterior de valores -limite de emissões de acordo com 
as disposições seguintes.

1 — Diligências a efetuar pelo fabricante de equipa-
mentos de origem:

1.1 — Exceto durante a fase III -B, o fabricante de 
equipamentos de origem que desejar utilizar o regime 
flexível, à exceção dos motores de propulsão de auto-
motoras ferroviárias e locomotivas ferroviárias, deve 
solicitar a autorização a uma autoridade de homolo-
gação para os seus fabricantes de motores colocarem 
no mercado motores destinados ao uso exclusivo do 
fabricante de equipamentos de origem. A quantidade 
de motores que não respeitem os atuais valores -limite, 
mas estejam homologados para a fase imediatamente 
anterior de limites de emissão, não deve exceder os 
limites previstos nos n.os 1.1.1 e 1.1.2.

1.1.1 — O número de motores colocados no mer-
cado ao abrigo do regime flexível não deve exceder, em 
cada categoria de motor, 20 % da quantidade anual de 
equipamentos equipados com motores dessa categoria 
colocados no mercado pelo fabricante de equipamentos 
de origem, calculada como a média dos últimos cinco 
anos de vendas no mercado da União. Se um fabricante 
de equipamentos de origem tiver colocado no mercado 
da União equipamentos há menos de cinco anos, a mé-
dia é calculada com base no período durante o qual o 
fabricante de equipamentos de origem os tiver colocado 
no mercado da União.

1.1.2 — Em alternativa ao disposto no n.º 1.1.1 e à 
exceção dos motores para propulsão de automotoras 
ferroviárias e locomotivas ferroviárias, o fabricante 
de equipamentos de origem pode solicitar autorização 
para os seus fabricantes de motores colocarem no mer-
cado um número fixo de motores para uso exclusivo do 
fabricante de equipamentos de origem. O número de 
motores em cada categoria de motor não deve exceder 
os limites definidos no quadro seguinte: 

Categoria de motor P (kW) Número 
de motores

19 ≤ P < 37   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200
37 ≤ P < 75   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150
75 ≤ P < 130   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
130 ≤ P ≤ 560   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

 1.2 — Durante a fase III -B, mas por um período 
máximo de três anos a contar do início dessa fase, à 
exceção dos motores para utilização na propulsão de 
automotoras ferroviárias e locomotivas ferroviárias, 
o fabricante de equipamentos de origem que desejar 
utilizar o regime flexível deve solicitar a autorização de 
uma autoridade de homologação para os seus fabricantes 
de motores colocarem no mercado motores destinados 
ao uso exclusivo do fabricante de equipamentos de 
origem. A quantidade de motores que não respeitem os 
atuais valores -limite de emissão, mas estejam homo-
logados para a fase imediatamente anterior de limites 
de emissão, não deve exceder os limites previstos nos 
n.os 1.2.1 e 1.2.2.

1.2.1 — O número de motores colocados no mer-
cado ao abrigo do regime flexível não deve exceder, em 
cada categoria de motor, 37,5 % da quantidade anual de 
equipamentos equipados com motores dessa categoria 
colocados no mercado pelo fabricante de equipamentos 
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de origem, calculada como a média dos últimos cinco 
anos de vendas no mercado da União. Se um fabricante 
de equipamentos de origem tiver colocado no mercado 
da União equipamentos há menos de cinco anos, a mé-
dia é calculada com base no período durante o qual o 
fabricante de equipamentos de origem os tiver colocado 
no mercado da União.

1.2.2 — Em alternativa ao disposto no n.º 1.2.1, o 
fabricante de equipamentos de origem pode solicitar 
autorização para que os seus fabricantes de motores 
coloquem no mercado um número definido de motores 
para uso exclusivo do fabricante de equipamentos de 
origem. O número de motores em cada categoria de 
motor não deve exceder os limites definidos no quadro 
seguinte: 

Categoria de motor P (kW) Número 
de motores

37 ≤ P < 56   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200
56 ≤ P < 75   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175
75 ≤ P < 130   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250
130 ≤ P ≤ 560   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125

 1.3 — No que diz respeito aos motores para utiliza-
ção na propulsão de locomotivas ferroviárias, durante 
a fase III -B, mas por um período máximo de três anos a 
contar do início dessa fase, o fabricante de equipamen-
tos de origem pode solicitar autorização para os seus 
fabricantes de motores colocarem no mercado um má-
ximo de 16 motores para uso exclusivo do fabricante de 
equipamentos de origem. O fabricante de equipamentos 
de origem pode igualmente solicitar uma autorização 
para os seus fabricantes de motores poderem colocar 
no mercado um máximo de 10 motores adicionais com 
uma potência nominal superior a 1800 kW destinados a 
serem instalados em locomotivas ferroviárias concebidas 
para serem utilizadas exclusivamente na rede do Reino 
Unido. Só se considerará que as locomotivas ferroviárias 
cumprem este requisito se dispuserem de um certificado 
de segurança para o seu funcionamento na rede do Reino 
Unido ou se preencherem as condições para receber tal 
certificado.

Essa autorização só pode ser concedida caso haja 
razões técnicas que justifiquem o não cumprimento dos 
limites de emissão da fase III -B.
1.4 — O fabricante de equipamentos de origem deve 

incluir as seguintes informações no pedido a apresentar à 
autoridade de homologação:

a) Uma amostra das etiquetas a apor em cada máquina 
móvel não rodoviária na qual será instalado um motor 
colocado no mercado ao abrigo do regime flexível. 
As etiquetas devem ostentar o seguinte texto: ‘MÁ-
QUINA N.º …(número sequencial das máquinas) DE 
…(número total de máquinas na respetiva gama de po-
tência) COM MOTOR N.º …COM HOMOLOGAÇÃO 
DE TIPO (Diretiva n.º 97/68/CE) N.º …’; e

b) Uma amostra da etiqueta adicional a apor ao 
motor ostentando o texto previsto no n.º 2.2 do pre-
sente anexo.

1.5 — O fabricante de equipamentos de origem deve 
fornecer à autoridade de homologação todas as infor-
mações relativas à aplicação do regime flexível que esta 
considere necessárias para tomar uma decisão.

1.6 — O fabricante de equipamentos de origem deve 
fornecer a qualquer autoridade de homologação dos 
Estados membros que o solicite todas as informações 
que essa entidade exija para confirmar a conformidade 
de uma etiqueta ou de uma declaração relativas à co-
locação de um motor no mercado ao abrigo do regime 
flexível.

2 — Diligências a efetuar pelo fabricante de mo-
tores:

2.1 — Um fabricante de motores pode colocar no 
mercado motores ao abrigo do regime flexível abran-
gidos por uma homologação de acordo com o n.º 1 do 
presente anexo.

2.2 — O fabricante de motores deve apor nesses 
motores uma etiqueta com o seguinte texto ‘motor a 
colocar no mercado ao abrigo do regime flexível’.

3 — Diligências a efetuar pela autoridade de homo-
logação:

3.1 — A autoridade de homologação avalia o con-
teúdo do pedido de recurso ao regime flexível e os do-
cumentos que o acompanhem e, em seguida, informa 
fabricante de equipamentos de origem da sua decisão 
de autorizar ou não autorizar a utilização do regime 
flexível.» 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 395/2012
de 30 de novembro

O Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir e con-
trolar a poluição das águas subterrâneas, nomeadamente 
por infiltração de águas pluviais lixiviantes e de águas 
excedentes de rega e de lavagens, potenciar os processos 
naturais de diluição e de autodepuração, prevenir, reduzir 
e controlar as descargas acidentais de poluentes e, por úl-
timo, proporcionar a criação de sistemas de aviso e alerta 
para a proteção dos sistemas de abastecimento de água 
proveniente de captações subterrâneas, em situações de 
poluição acidental destas águas.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao 
abastecimento público de água para consumo humano, e 
a delimitação dos respetivos perímetros de proteção, estão 
sujeitas às regras estabelecidas no mencionado Decreto -Lei 
n.º 382/99, de 22 de setembro, bem como ao disposto no ar-
tigo 37.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 
29 de dezembro, e na Portaria n.º 702/2009, de 6 de julho.

Na sequência de um estudo apresentado pela Câmara 
Municipal de Pombal a Administração da Região Hidrográ-
fica (ARH) do Centro, I. P., organismo competente à época, 
elaborou, ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 382/99, de 22 de setembro, uma proposta de delimitação 
e respetivos condicionamentos dos perímetros de proteção 
para as captações de água subterrânea no local de Pedro-
gueira, concelho de Pombal, as quais integram o sistema 
de abastecimento Pedrogueira/Guia naquele concelho.
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Compete, agora, ao Governo aprovar as referidas zonas 
de proteção.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, na redação conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, e do 
despacho de delegação de competências n.º 12412/2011, 
publicado no Diário da República, 2.ª série de 20 de se-
tembro de 2011, manda o Governo, pelo Secretário de 
Estado do Ambiente e do Ordenamento do Território, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Delimitação de perímetro de proteção

1 — É aprovada a delimitação dos perímetros de pro-
teção das captações 8A (SO1) e 8B (MF2) localizadas no 
concelho de Pombal, nos termos dos artigos seguintes.

2 — As coordenadas das captações referidas no número 
anterior constam do anexo I à presente portaria, que dela 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Zona de proteção imediata

1 — As zonas de proteção imediata respeitantes aos 
perímetros de proteção mencionados no artigo anterior 
correspondem às áreas da superfície do terreno envolvente 
às captações, delimitadas pelas poligonais que resultam 
da união dos vértices indicados nos quadros constantes 
do anexo II à presente portaria, que dela faz parte inte-
grante.

2 — É interdita qualquer instalação ou atividade nas 
zonas de proteção imediata a que se refere o número ante-
rior, com exceção das que têm por objetivo a conservação, 
manutenção e melhor exploração das captações, devendo 
o terreno nesta zona ser vedado e mantido limpo de quais-
quer resíduos, produtos ou líquidos que possam provocar 
infiltração de substâncias indesejáveis para a qualidade 
da água da captação, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro.

Artigo 3.º
Zona de proteção intermédia

1 — As zonas de proteção intermédia respeitantes aos 
perímetros de proteção mencionados no artigo 1.º corres-
pondem às áreas da superfície do terreno envolvente às 
zonas de proteção imediata e limitadas pelas poligonais 
que resultam da união dos vértices indicados nos quadros 
constantes do anexo III à presente portaria, que dela faz 
parte integrante.

2 — Nas zonas de proteção intermédia a que se refere 
o número anterior são interditas, nos termos dos n.os 2 e 3 
do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, 
as seguintes atividades e instalações:

a) Infraestruturas aeronáuticas;
b) Oficinas e estações de serviço de automóveis;
c) Depósitos de materiais radioativos, de hidrocarbo-

netos e de resíduos perigosos;
d) Postos de abastecimento e áreas de serviço de com-

bustíveis;
e) Transporte de hidrocarbonetos, de materiais radioa-

tivos ou de outras substâncias perigosas;
f) Canalizações de produtos tóxicos;

g) Lixeiras e aterros sanitários, incluindo quaisquer tipos 
de aterros para resíduos perigosos, não perigosos ou inertes;

h) Aplicação de pesticidas móveis e persistentes na água 
ou que possam formar substâncias tóxicas, persistentes ou 
bioacumuláveis;

i) Coletores de águas residuais e estações de tratamento 
de águas residuais;

j) A instalação de fossas de esgoto em zonas onde este-
jam disponíveis sistemas públicos de saneamento de águas 
residuais, bem como a rejeição e aplicação de efluentes 
no solo, devendo as fossas existentes ser substituídas ou 
reconvertidas em sistemas estanques e ser desativadas logo 
que estejam disponíveis sistemas públicos de saneamento 
de águas residuais nestas zonas;

k) Cemitérios;
l) Pedreiras e explorações mineiras, bem como quais-

quer indústrias extrativas;
m) Lagos e quaisquer obras ou escavações destinadas à 

extração e armazenamento de água ou de quaisquer outras 
substâncias suscetíveis de se infiltrarem, no caso de não 
serem impermeabilizadas, incluindo a realização de sonda-
gens de pesquisa e captação de água subterrânea que não 
se destinem ao abastecimento público, desde que exista a 
possibilidade de ligação à rede pública de abastecimento de 
água, devendo ser cimentadas todas as captações de água 
subterrânea existentes que sejam desativadas;

n) Instalação de depósitos de sucata, devendo ser asse gurada 
a impermeabilização de solo e a recolha e ou tratamento das 
águas de escorrência nas zonas de armazenamento nos depó-
sitos existentes à data de entrada em vigor da presente portaria;

o) Unidades industriais suscetíveis de produzir substân-
cias poluentes que, de forma direta ou indireta, possam vir 
a alterar a qualidade da água subterrânea;

p) Caminhos -de -ferro;
q) Espaços destinados a práticas desportivas e a insta-

lação de parques de campismo;
r) Atividades agrícolas e pecuárias.

3 — Nas zonas de proteção intermédia a que se refere o 
n.º 1 são condicionadas, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, ficando sujeitas 
a parecer prévio vinculativo da Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P., as seguintes atividades e instalações:

a) Pastorícia, a qual pode ser desenvolvida desde que 
não cause problemas de poluição da água subterrânea, 
nomeadamente através do pastoreio intensivo;

b) Construção de edificações, as quais podem ser permi-
tidas desde que seja assegurada a ligação à rede de sanea-
mento municipal ou, na sua impossibilidade, a instalação 
de fossa do tipo estanque;

c) Estradas, as quais podem ser permitidas desde que 
sejam tomadas as medidas necessárias para evitar a con-
taminação dos solos e da água subterrânea.

Artigo 4.º
Zona de proteção alargada

1 — As zonas de proteção alargada respeitantes aos perí-
metros de proteção mencionados no artigo 1.º correspondem 
às áreas da superfície do terreno exterior às zonas de pro-
teção intermédia e definidas pelas poligonais que resultam 
da união dos vértices indicados nos quadros constantes do 
anexo IV à presente portaria, que dela faz parte integrante.

2 — Nas zonas de proteção alargada referidas no nú-
mero anterior são interditas, nos termos dos n.os 4 e 5 do 
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artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, 
as seguintes atividades e instalações:

a) Transporte de hidrocarbonetos, de materiais radioa-
tivos ou de outras substâncias perigosas;

b) Depósitos de materiais radioativos, de hidrocarbo-
netos e de resíduos perigosos;

c) Canalizações de produtos tóxicos;
d) Refinarias e indústrias químicas;
e) Lixeiras e aterros sanitários, incluindo quaisquer tipos 

de aterros para resíduos perigosos, não perigosos ou inertes;
f) Instalação de fossas de esgoto em zonas onde estejam 

disponíveis sistemas públicos de saneamento de águas 
residuais, bem como a rejeição e aplicação de efluentes 
no solo, devendo as fossas existentes ser substituídas ou 
reconvertidas em sistemas estanques e ser desativadas logo 
que estejam disponíveis sistemas públicos de saneamento 
de águas residuais nestas zonas;

g) Infraestruturas aeronáuticas;
h) Instalação de depósitos de sucata, devendo ser as-

segurada a impermeabilização de solo e a recolha e ou 
tratamento das águas de escorrência nas zonas de arma-
zenamento nos depósitos existentes à data de entrada em 
vigor da presente portaria;

i) Pedreiras e explorações mineiras, bem como quais-
quer indústrias extrativas;

j) Cemitérios.

3 — Nas zonas de proteção alargada referidas no n.º 1 
são condicionadas, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, ficando sujeitas 
a parecer prévio vinculativo da Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P., as seguintes atividades e instalações:

a) Instalação de coletores de águas residuais e esta-
ções de tratamento de águas residuais, os quais podem 
ser permitidos desde que respeitem critérios rigorosos de 
estanquicidade, devendo as estações de tratamento de águas 
residuais estar ainda sujeitas a verificações periódicas do 
seu estado de conservação;

b) Unidades industriais, as quais podem ser permitidas 
desde que não produzam substâncias poluentes, que de 
forma direta ou indireta possam vir a alterar a qualidade 
da água subterrânea;

c) Oficinas e estações de serviço de automóveis, as quais 
podem ser permitidas desde que seja garantida a impermeabi-
lização do solo sob as zonas afetas à manutenção, reparação 
e circulação de automóveis, incluindo as zonas de armaze-
namento de óleos e lubrificantes, devendo, em qualquer 
caso, ser garantida a recolha e ou tratamento de efluentes;

d) Postos de abastecimento e áreas de serviço de com-
bustíveis, os quais podem ser permitidos desde que seja 
garantida a impermeabilização do solo sob as zonas afetas 
à manutenção, reparação e circulação de automóveis, in-
cluindo as zonas de armazenamento de óleos e lubrifican-
tes, devendo, em qualquer caso, ser garantida a recolha e 
ou tratamento de efluentes;

e) Lagos e quaisquer obras ou escavações destinadas à 
extração e armazenamento de água ou de quaisquer outras 
substâncias suscetíveis de se infiltrarem, no caso de não 
serem impermeabilizadas, incluindo a realização de sonda-
gens de pesquisa e captação de água subterrânea que não 
se destinem ao abastecimento público, desde que exista a 
possibilidade de ligação à rede pública de abastecimento de 
água, devendo ser cimentadas todas as captações de água 
subterrânea existentes que sejam desativadas;

f) Utilização de pesticidas móveis e persistentes na água 
ou que possam formar substâncias tóxicas, persistentes ou 
bioacumuláveis.

Artigo 5.º
Representação das zonas de proteção

As zonas de proteção respeitantes aos perímetros de 
proteção mencionados no artigo 1.º encontram -se repre-
sentadas no anexo V à presente portaria, que dela faz parte 
integrante.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, Pedro Afonso de Paulo, em 10 de outubro 
de 2012.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º)

Coordenadas das captações 

Captação M (m) P (m)

8A (SO1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 870 330 340
8B (MF2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 862 329 944

 Nota. — As coordenadas indicadas são coordenadas retangulares 
planas no sistema Gauss — Elipsoide Internacional — datum de Lisboa.

ANEXO II

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

Zonas de proteção imediata

Captação 8A (SO1) 

Vértice M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 890 330 340
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 889 330 345
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 887 330 350
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 884 330 354
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 880 330 357
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 875 330 359
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 870 330 360
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 865 330 359
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 860 330 357
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 856 330 354
11  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 853 330 350
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 851 330 345
13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 850 330 340
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 851 330 335
15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 853 330 330 
16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 856 330 326
17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 860 330 323
18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 865 330 321
19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 870 330 320
20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 875 330 321
21 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 880 330 323
22 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 884 330 326
23 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 887 330 330 
24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 889 330 335
25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 890 330 340
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 Captação 8B (MF2) 

Vértice M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 882 329 944
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 881 329 949
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 879 329 954
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 876 329 958
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 872 329 961
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 867 329 963
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 862 329 964
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 857 329 963
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 852 329 961
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 848 329 958
11  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 845 329 954
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 843 329 949
13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 842 329 944
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 843 329 939
15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 845 329 934
16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 848 329 930
17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 852 329 927
18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 857 329 925
19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 862 329 924
20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 867 329 925
21 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 872 329 927
22 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 876 329 930
23 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 879 329 934
24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 881 329 939
25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 882 329 944

 Nota. — As coordenadas indicadas são coordenadas retangulares pla-
nas no sistema Gauss — Elipsoide Internacional — datum de Lisboa.

ANEXO III

(a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º)

Zonas de proteção intermédia

Captação 8A (SO1) 

Vértice M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 920 330 340
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 918 330 353
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 913 330 365
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 905 330 375
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 895 330 383
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 883 330 388
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 870 330 390
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 857 330 388
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 845 330 383
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 835 330 375
11  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 827 330 365
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 822 330 353
13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 820 330 340
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 822 330 327
15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 827 330 315
16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 835 330 305
17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 845 330 297
18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 857 330 292
19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 870 330 290
20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 883 330 292
21 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 895 330 297
22 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 905 330 305
23 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 913 330 315
24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 918 330 327
25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 920 330 340

 Captação 8B (MF2) 

Vértice M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 908 329 944
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 906 329 956
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 902 329 967
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 895 329 977
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 885 329 984
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 874 329 988
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 862 329 990
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 850 329 988
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 839 329 984
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 829 329 977
11  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 822 329 967
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 818 329 956
13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 816 329 944
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 818 329 932
15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 822 329 921
16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 829 329 911
17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 839 329 904
18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 850 329 900
19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 862 329 898
20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 874 329 900
21 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 885 329 904
22 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 895 329 911
23 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 902 329 921
24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 906 329 932
25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 908 329 944

 Nota. — As coordenadas indicadas são coordenadas retangulares pla-
nas no sistema Gauss — Elipsoide Internacional — datum de Lisboa.

ANEXO IV

(a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º)

Zonas de proteção alargada

Captação 8A (SO1) 

Vértice M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 220 330 340
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 208 330 431
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 173 330 515
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 117 330 587
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 045 330 643
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 961 330 678
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 870 330 690
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 779 330 678
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 695 330 643
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 623 330 587
11  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 567 330 515
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 532 330 431
13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 520 330 340
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 532 330 249
15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 567 330 165
16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 623 330 093
17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 695 330 037
18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 779 330 002
19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 870 329 990
20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 961 330 002
21 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 045 330 037
22 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 117 330 093
23 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 173 330 165
24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 208 330 249
25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 220 330 340
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 Captação 8B (MF2) 

Vértice M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 212 329 944
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 200 330 035
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 165 330 119
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 109 330 191
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 037 330 247
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 953 330 282
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 862 330 294
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 771 330 282
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 687 330 247
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 615 330 191
11  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 559 330 119
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 524 330 035
13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 512 329 944
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 524 329 853
15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 559 329 769
16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 615 329 697
17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 687 329 641
18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 771 329 606
19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 862 329 594
20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 144 953 329 606
21 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 037 329 641
22 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 109 329 697
23 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 165 329 769
24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 200 329 853
25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 212 329 944

 Nota. — As coordenadas indicadas são coordenadas retangulares pla-
nas no sistema Gauss — Elipsoide Internacional — datum de Lisboa.   

ANEXO V

(a que se refere o artigo 5.º)

Planta de localização das zonas de proteção

Extrato da Carta Militar de Portugal — 1:25 000 (IGeoE) 
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